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O que é o Seguro Automóvel?

O seguro de automóveis no Brasil se divide em dois grupos bem distintos:
obrigatório (DPVAT – Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres) e o seguro facultativo
automóveis. 

Recentemente, e no intuito de 
antigos, foi regulamentado o
que prevê o uso em reparos de peças usadas ou de peças novas não originais.

O seguro facultativo de automóveis ga

• danos acidentais causados ao veículo, ou por roubo ou furto do mesmo (ou suas 
partes); 

• ressarcimento de danos (materiais ou pessoais) causados pelo veículo a
• indenização aos passageiros acidentados do veículo (ou seus beneficiários) e;
• assistência ao veículo e seus ocupantes, em caso de acidente ou pane.

A contratação do seguro é feita por meio de uma proposta. Esta, por sua vez, gera 
uma apólice, que é o contrato entre o segurado e a seguradora.

Andar num carro sem seguro é pôr em risco um patrimônio que custa caro. No que pouca 
gente presta atenção é que alguns cuidados também precis
escolher esse seguro. 

A primeira coisa a fazer é conhecer todas as suas regras, as garantias contratadas 
(coberturas) e as exclusões. Você precisa saber bem quais partes de
seguradas, em quais situações se aplica o seguro e em quais situações ele não se aplica.

Ler bem o contrato de seguro e tirar todas as dúvidas com o seu
cansativo, mas é fundamental para que o seguro dê certo. E a escolha não deve ser feita 
apenas em função do preço, das condições de pagamento e dos benefícios que as 
seguradoras oferecem. É importante conhecer a tradição do corretor de seguros e da 
seguradora. 

A qualquer momento, durante a validade da apólice, você pode alterar dados e condições 
do contrato de seguro, desde que em comum acordo com a seguradora. Essas alterações 
são validadas por um documento chamado endosso.

O seguro de automóveis abrange os veíc
Ou seja, abrange todo tipo de automóvel (inclusive motos, caminhões e ônibus), mas não 
pode ser contratado para veículos que andem sobre trilhos, na água ou no ar.

O seguro de automóveis contratado no Brasil 
para os países do Mercosul. 
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que é o Seguro Automóvel? 

O seguro de automóveis no Brasil se divide em dois grupos bem distintos:
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 

seguro facultativo, mais comumente conhecido como seguro de 

Recentemente, e no intuito de permitir cobertura securitária aos donos de veículos mais 
antigos, foi regulamentado o seguro popular de automóveis, ou “seguro auto popular”
que prevê o uso em reparos de peças usadas ou de peças novas não originais.

O seguro facultativo de automóveis garante indenização por: 

danos acidentais causados ao veículo, ou por roubo ou furto do mesmo (ou suas 

ressarcimento de danos (materiais ou pessoais) causados pelo veículo a
zação aos passageiros acidentados do veículo (ou seus beneficiários) e;

assistência ao veículo e seus ocupantes, em caso de acidente ou pane.

A contratação do seguro é feita por meio de uma proposta. Esta, por sua vez, gera 
, que é o contrato entre o segurado e a seguradora. 

Andar num carro sem seguro é pôr em risco um patrimônio que custa caro. No que pouca 
gente presta atenção é que alguns cuidados também precisam ser tomados na hora de 

A primeira coisa a fazer é conhecer todas as suas regras, as garantias contratadas 
) e as exclusões. Você precisa saber bem quais partes de seu automóvel estão 

seguradas, em quais situações se aplica o seguro e em quais situações ele não se aplica.

Ler bem o contrato de seguro e tirar todas as dúvidas com o seu corretor
ivo, mas é fundamental para que o seguro dê certo. E a escolha não deve ser feita 

apenas em função do preço, das condições de pagamento e dos benefícios que as 
seguradoras oferecem. É importante conhecer a tradição do corretor de seguros e da 

qualquer momento, durante a validade da apólice, você pode alterar dados e condições 
do contrato de seguro, desde que em comum acordo com a seguradora. Essas alterações 
são validadas por um documento chamado endosso. 

O seguro de automóveis abrange os veículos automotores de vias terrestres e reboques. 
Ou seja, abrange todo tipo de automóvel (inclusive motos, caminhões e ônibus), mas não 
pode ser contratado para veículos que andem sobre trilhos, na água ou no ar.

O seguro de automóveis contratado no Brasil tem, na maioria das seguradoras, validade 
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O seguro de automóveis no Brasil se divide em dois grupos bem distintos: o seguro 
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 

, mais comumente conhecido como seguro de 

permitir cobertura securitária aos donos de veículos mais 
, ou “seguro auto popular”  

que prevê o uso em reparos de peças usadas ou de peças novas não originais. 

danos acidentais causados ao veículo, ou por roubo ou furto do mesmo (ou suas 

ressarcimento de danos (materiais ou pessoais) causados pelo veículo a terceiros; 
zação aos passageiros acidentados do veículo (ou seus beneficiários) e; 

assistência ao veículo e seus ocupantes, em caso de acidente ou pane. 

A contratação do seguro é feita por meio de uma proposta. Esta, por sua vez, gera 

Andar num carro sem seguro é pôr em risco um patrimônio que custa caro. No que pouca 
am ser tomados na hora de 

A primeira coisa a fazer é conhecer todas as suas regras, as garantias contratadas 
seu automóvel estão 

seguradas, em quais situações se aplica o seguro e em quais situações ele não se aplica. 

corretor pode ser 
ivo, mas é fundamental para que o seguro dê certo. E a escolha não deve ser feita 

apenas em função do preço, das condições de pagamento e dos benefícios que as 
seguradoras oferecem. É importante conhecer a tradição do corretor de seguros e da 

qualquer momento, durante a validade da apólice, você pode alterar dados e condições 
do contrato de seguro, desde que em comum acordo com a seguradora. Essas alterações 

ulos automotores de vias terrestres e reboques. 
Ou seja, abrange todo tipo de automóvel (inclusive motos, caminhões e ônibus), mas não 
pode ser contratado para veículos que andem sobre trilhos, na água ou no ar. 

tem, na maioria das seguradoras, validade 
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O que é franquia?

É a parte em dinheiro que você vai pagar para consertar as avarias do seu carro, em 
cada sinistro que ocorrer. Na proposta e na
determinado o valor da franquia

Caso o prejuízo causado por um acidente não supere 
será de sua responsabilidade, não cabendo à seguradora pagar indenização.

Em outras palavras, é uma coparticipação do segurado no valor do orçamento. Quando o 
veículo segurado sofre danos parciais, a seguradora arca com 
momento, o segurado também participa, assumindo uma parte destes custos. Este valor é 
fixo, independentemente do preço dos reparos.

Se você assumiu franquia de R$ 2.000,
das despesas para o reparo das avarias até esse valor.

Caso o prejuízo seja de R$ 5.000, por exemplo, você pagará os R$ 2.000 correspondentes 
à franquia, e a seguradora, os R$ 3.000 restantes.

Ainda neste exemplo, no caso de prejuízos inferiores a R$ 2.000,00, não fica 
caracterizado um sinistro para efeito do seguro, pois o custo da reparação é apenas do 
segurado. 

Quais são os tipos de indenização que 
danos ao veículo segurado?

Perda parcial 

As avarias de um sinistro que podem ser consertadas por um valor abaixo de 75% do valor 
do carro, conforme o critério adotado no contrato, são c
seguro “perda parcial”. 

Dependendo da extensão dos danos, ou seja, não ultrapassados os 75% do valor do carro, 
a seguradora se responsabilizará pelo reparo do veículo, ficando o segurado responsável 
pelo pagamento da franquia
oficina. 

Indenização integral 

O sinistro de danos ao veículo que, em decorrência de sua extensão, não torna viável 
economicamente a sua reparação 

Essa situação ocorre quando os custos de reparação do veículo são superiores a 75% do 
Limite Máximo de Indenização, que é a quantia correspondente ao valor segurado do 
veículo. 
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O que é franquia? 

É a parte em dinheiro que você vai pagar para consertar as avarias do seu carro, em 
r. Na proposta e na apólice do seguro de seu carro está 

franquia. 

Caso o prejuízo causado por um acidente não supere esse valor, o pagamento do conserto 
será de sua responsabilidade, não cabendo à seguradora pagar indenização.

Em outras palavras, é uma coparticipação do segurado no valor do orçamento. Quando o 
veículo segurado sofre danos parciais, a seguradora arca com os custos dos reparos. Nesse 
momento, o segurado também participa, assumindo uma parte destes custos. Este valor é 
fixo, independentemente do preço dos reparos. 

de R$ 2.000, por exemplo, vai ser responsável pelo pagamento 
das despesas para o reparo das avarias até esse valor. 

Caso o prejuízo seja de R$ 5.000, por exemplo, você pagará os R$ 2.000 correspondentes 
à franquia, e a seguradora, os R$ 3.000 restantes. 

emplo, no caso de prejuízos inferiores a R$ 2.000,00, não fica 
para efeito do seguro, pois o custo da reparação é apenas do 

Quais são os tipos de indenização que existem
veículo segurado? 

que podem ser consertadas por um valor abaixo de 75% do valor 
do carro, conforme o critério adotado no contrato, são consideradas para efeito do 

Dependendo da extensão dos danos, ou seja, não ultrapassados os 75% do valor do carro, 
a seguradora se responsabilizará pelo reparo do veículo, ficando o segurado responsável 

franquia (participação do segurado nos prejuízos) diretamente à 

O sinistro de danos ao veículo que, em decorrência de sua extensão, não torna viável 
economicamente a sua reparação é, comumente, chamado indenização integral

Essa situação ocorre quando os custos de reparação do veículo são superiores a 75% do 
Limite Máximo de Indenização, que é a quantia correspondente ao valor segurado do 
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É a parte em dinheiro que você vai pagar para consertar as avarias do seu carro, em 
do seguro de seu carro está 

esse valor, o pagamento do conserto 
será de sua responsabilidade, não cabendo à seguradora pagar indenização. 

Em outras palavras, é uma coparticipação do segurado no valor do orçamento. Quando o 
os custos dos reparos. Nesse 

momento, o segurado também participa, assumindo uma parte destes custos. Este valor é 

por exemplo, vai ser responsável pelo pagamento 

Caso o prejuízo seja de R$ 5.000, por exemplo, você pagará os R$ 2.000 correspondentes 

emplo, no caso de prejuízos inferiores a R$ 2.000,00, não fica 
para efeito do seguro, pois o custo da reparação é apenas do 

existem para 

que podem ser consertadas por um valor abaixo de 75% do valor 
onsideradas para efeito do 

Dependendo da extensão dos danos, ou seja, não ultrapassados os 75% do valor do carro, 
a seguradora se responsabilizará pelo reparo do veículo, ficando o segurado responsável 

(participação do segurado nos prejuízos) diretamente à 

O sinistro de danos ao veículo que, em decorrência de sua extensão, não torna viável 
indenização integral. 

Essa situação ocorre quando os custos de reparação do veículo são superiores a 75% do 
Limite Máximo de Indenização, que é a quantia correspondente ao valor segurado do 
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A seguradora indenizará o segurado 
integral –, conforme a modalidade de contratação escolhida.

No caso de roubo e furto, a indenização integral só é reconhecida se o seu carro não for 
recuperado antes do pagamento da indenização pela seguradora.

Quais são os tipos de indenização para
furto do veículo segurado?

Caso seu veículo segurado seja roubado ou furtado e não for encontrado antes do 
pagamento da indenização, você receberá da seguradora a quantia equivalente ao valor 
de mercado. O valor de mercado é calculado de acordo com a modalidade que você 
contratou, que pode ser valor de mercado referenciado ou valor determinado. Leia mais 
em Tipos de coberturas. 

Quais são os tipos de indenização que 
existem para danos a terceiros?

Quando o veículo segurado for responsável por um acidente que cause danos a
pessoas ou objetos –, a seguradora re
obrigado a pagar, tais como reparo dos danos materiais, despesas médico
indenização a pessoas feridas ou a seus beneficiários, inclusive em caso de morte.

O procedimento mais usual é que a segur
proprietário do bem atingido ou a oficina que reparou o veículo.

Acessórios, carrocerias, equipamentos, blindagem e 
kit-gás estão cobertos na apólice de seguro de 
automóveis? 

O seguro para acessórios – 
de caminhões, assim como blindagem de veículos e kit
equipamentos necessários – 

Na hipótese de se materializar o risco previsto na cobertura, inclusive roubo ou furto, a 
seguradora se responsabilizará pelo reparo ou pagará a indenização, de acordo com o 
valor estipulado na apólice.
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A seguradora indenizará o segurado em valor equivalente ao veículo 
, conforme a modalidade de contratação escolhida. 

No caso de roubo e furto, a indenização integral só é reconhecida se o seu carro não for 
recuperado antes do pagamento da indenização pela seguradora. 

Quais são os tipos de indenização para 
veículo segurado? 

Caso seu veículo segurado seja roubado ou furtado e não for encontrado antes do 
pagamento da indenização, você receberá da seguradora a quantia equivalente ao valor 

alor de mercado é calculado de acordo com a modalidade que você 
contratou, que pode ser valor de mercado referenciado ou valor determinado. Leia mais 

Quais são os tipos de indenização que 
danos a terceiros? 

Quando o veículo segurado for responsável por um acidente que cause danos a
, a seguradora reembolsará o segurado pelas despesas que ele for 

obrigado a pagar, tais como reparo dos danos materiais, despesas médico
indenização a pessoas feridas ou a seus beneficiários, inclusive em caso de morte.

O procedimento mais usual é que a seguradora indenize diretamente a pessoa, o 
proprietário do bem atingido ou a oficina que reparou o veículo. 

Acessórios, carrocerias, equipamentos, blindagem e 
gás estão cobertos na apólice de seguro de 

rádios e similares –, carrocerias e equipamentos “de serviço” 
de caminhões, assim como blindagem de veículos e kit-gás – cilindros e demais 

 deve ser contratado com cobertura específica.

Na hipótese de se materializar o risco previsto na cobertura, inclusive roubo ou furto, a 
seguradora se responsabilizará pelo reparo ou pagará a indenização, de acordo com o 

. 
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em valor equivalente ao veículo – indenização 

No caso de roubo e furto, a indenização integral só é reconhecida se o seu carro não for 

 roubo ou 

Caso seu veículo segurado seja roubado ou furtado e não for encontrado antes do 
pagamento da indenização, você receberá da seguradora a quantia equivalente ao valor 

alor de mercado é calculado de acordo com a modalidade que você 
contratou, que pode ser valor de mercado referenciado ou valor determinado. Leia mais 

Quais são os tipos de indenização que 

Quando o veículo segurado for responsável por um acidente que cause danos a terceiros – 
embolsará o segurado pelas despesas que ele for 

obrigado a pagar, tais como reparo dos danos materiais, despesas médico-hospitalares, 
indenização a pessoas feridas ou a seus beneficiários, inclusive em caso de morte. 

adora indenize diretamente a pessoa, o 

Acessórios, carrocerias, equipamentos, blindagem e 
gás estão cobertos na apólice de seguro de 

, carrocerias e equipamentos “de serviço” 
cilindros e demais 

específica. 

Na hipótese de se materializar o risco previsto na cobertura, inclusive roubo ou furto, a 
seguradora se responsabilizará pelo reparo ou pagará a indenização, de acordo com o 
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A apólice de seguro de automóveis inclui cobertura 
para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)?

Esta é outra cobertura adicional. No caso de acidente em que algum dos passageiros do 
veículo segurado seja ferido e a cobertura de APP tiver sido contr
arcará com as despesas médico
beneficiários. 

As coberturas que podem ser contratadas são: morte, invalidez permanente e despesas 
médico-hospitalares. 

O que é o serviço de Assistência 24h ou 
dia e noite? 

Os serviços de atendimento ao segurado, chamados
dia e noite, garantem, em caso de pane ou acidente, a prestação de socorro ao veículo 
segurado e seus ocupantes, como reparo mecânico no local ou 
também no Serviço de Assistência coberturas como chaveiro, troca de pneu, hospedagem 
em caso de impossibilidade de retorno, entre outras.

Como é calculado o valor do prêmio do seguro de 
automóvel? 

Na linguagem do seguro, prêmio é o

No seguro de automóveis, como em qualquer outra modalidade, quanto maior o risco, 
maior o prêmio. 

As seguradoras calculam o risco com base em dados estatísticos gerais, que lhes 
permitem saber, por exemplo, 
que os homens, em que regiões os roubos são mais frequentes, que modelos têm custos 
de reparos mais caros, etc. 

São levadas em consideração, também, para a determinação do prêmio, informações 
específicas de cada cliente, tais como seu histórico de
roubos de veículos não segurados, além de histórico de crédito, entre outros.

O valor do prêmio será fixado pela 
sobre o automóvel e, em geral, sobre seus dados pessoais e de quem mais vai dirigir o 
carro, se tem garagem para o pernoite e no trabalho, região em que reside, dentre várias 
questões que, no conjunto, f
preenchido pelo segurado é de fundamental importância. O valor final do prêmio é o 
resultado do custo do risco 
os sinistros da apólice – 
administrativos (funcionamento) da seguradora, impostos e lucro.
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A apólice de seguro de automóveis inclui cobertura 
para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)?

Esta é outra cobertura adicional. No caso de acidente em que algum dos passageiros do 
veículo segurado seja ferido e a cobertura de APP tiver sido contratada, a seguradora 
arcará com as despesas médico-hospitalares ou indenizará o segurado ou seus 

As coberturas que podem ser contratadas são: morte, invalidez permanente e despesas 

O que é o serviço de Assistência 24h ou Assistência 

Os serviços de atendimento ao segurado, chamados Assistência 24 horas
, garantem, em caso de pane ou acidente, a prestação de socorro ao veículo 

segurado e seus ocupantes, como reparo mecânico no local ou guincho. Estão incluídas 
também no Serviço de Assistência coberturas como chaveiro, troca de pneu, hospedagem 
em caso de impossibilidade de retorno, entre outras. 

Como é calculado o valor do prêmio do seguro de 

Na linguagem do seguro, prêmio é o valor que você paga para ter direito ao seguro.

No seguro de automóveis, como em qualquer outra modalidade, quanto maior o risco, 

As seguradoras calculam o risco com base em dados estatísticos gerais, que lhes 
permitem saber, por exemplo, em que porcentagem as mulheres batem menos os carros 
que os homens, em que regiões os roubos são mais frequentes, que modelos têm custos 

 

São levadas em consideração, também, para a determinação do prêmio, informações 
de cada cliente, tais como seu histórico de sinistros e mesmo acidentes ou 

roubos de veículos não segurados, além de histórico de crédito, entre outros.

O valor do prêmio será fixado pela seguradora a partir das informações que você prestar 
sobre o automóvel e, em geral, sobre seus dados pessoais e de quem mais vai dirigir o 
carro, se tem garagem para o pernoite e no trabalho, região em que reside, dentre várias 
questões que, no conjunto, formam o perfil do segurado. Daí que o questionário 
preenchido pelo segurado é de fundamental importância. O valor final do prêmio é o 
resultado do custo do risco – quanto a seguradora estima que vai gastar, em média, com 

 mais a remuneração do corretor (comissão), os gastos 
administrativos (funcionamento) da seguradora, impostos e lucro. 
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A apólice de seguro de automóveis inclui cobertura 
para Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)? 

Esta é outra cobertura adicional. No caso de acidente em que algum dos passageiros do 
atada, a seguradora 

hospitalares ou indenizará o segurado ou seus 

As coberturas que podem ser contratadas são: morte, invalidez permanente e despesas 

Assistência 

Assistência 24 horas ou Assistência 
, garantem, em caso de pane ou acidente, a prestação de socorro ao veículo 

guincho. Estão incluídas 
também no Serviço de Assistência coberturas como chaveiro, troca de pneu, hospedagem 

Como é calculado o valor do prêmio do seguro de 

valor que você paga para ter direito ao seguro. 

No seguro de automóveis, como em qualquer outra modalidade, quanto maior o risco, 

As seguradoras calculam o risco com base em dados estatísticos gerais, que lhes 
em que porcentagem as mulheres batem menos os carros 

que os homens, em que regiões os roubos são mais frequentes, que modelos têm custos 

São levadas em consideração, também, para a determinação do prêmio, informações 
e mesmo acidentes ou 

roubos de veículos não segurados, além de histórico de crédito, entre outros. 

seguradora a partir das informações que você prestar 
sobre o automóvel e, em geral, sobre seus dados pessoais e de quem mais vai dirigir o 
carro, se tem garagem para o pernoite e no trabalho, região em que reside, dentre várias 

ormam o perfil do segurado. Daí que o questionário 
preenchido pelo segurado é de fundamental importância. O valor final do prêmio é o 

quanto a seguradora estima que vai gastar, em média, com 
mais a remuneração do corretor (comissão), os gastos 
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As seguradoras têm liberdade para estipular o valor do prêmio e oferecem várias opções 
de financiamento do seguro.

Vale lembrar que o documento de cobrança deve ser entregue ao segurado no máximo 
em até cinco dias úteis antes da data do vencimento.
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As seguradoras têm liberdade para estipular o valor do prêmio e oferecem várias opções 
financiamento do seguro. 

Vale lembrar que o documento de cobrança deve ser entregue ao segurado no máximo 
em até cinco dias úteis antes da data do vencimento. 
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As seguradoras têm liberdade para estipular o valor do prêmio e oferecem várias opções 

Vale lembrar que o documento de cobrança deve ser entregue ao segurado no máximo 
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Coberturas do Seguro Automóvel 
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Quais são as 
segurado? 

Você encontra disponíveis no mercado, basicamente, dois tipos de coberturas:

Compreensiva 

Inclui os seguintes riscos: colisão, abalroamento, capotagem ou derrapagem; queda sobre 
o veículo de objeto externo; dano 
o veículo estiver sendo transportado; ato danoso praticado por terceiros; alagamento, 
enchente e inundação; ressaca, vendaval, granizo e terremoto; raio; incêndio ou 
explosão; roubo ou furto total ou par

Roubo, furto e incêndio

Cobertura mais limitada, que abrange apenas os riscos de raio, incêndio, explosão e 
roubo ou furto total. 

Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos

Cobertura que visa reembolsar ao segurado a indenização à qual e
ou extrajudicialmente, a pagar em conseqüência de danos corporais e/ou materiais 
involuntários causados a terceiros.

Acidentes Pessoais de Passageiros

Garante indenização por danos decorrentes de acidentes pessoais ocorridos aos 
passageiros, quando transportados em veículos de uso particular ou público e destinados 
a este fim. 

Como é calculada a “indenização integral” 
(antigamente chamada “perda total”)?

No caso de indenização indenização integral, isto é, se o dano resultar num pre
maior ou igual a 75% do valor do automóvel, o segurado pode escolher uma das duas 
formas seguintes de contratação:

I. Modalidade “valor de mercado referenciado”

Quando a gravidade do acidente (sinistro) resultar em indenização integral do veículo 
segurado,  o valor da indenização deverá ser consultado na tabela de avaliação de 
veículos, chamada “tabela de referência”, que deve estar definida na
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são as coberturas para danos ao

Você encontra disponíveis no mercado, basicamente, dois tipos de coberturas:

Inclui os seguintes riscos: colisão, abalroamento, capotagem ou derrapagem; queda sobre 
o veículo de objeto externo; dano causado pela carga transportada; dano causado quando 
o veículo estiver sendo transportado; ato danoso praticado por terceiros; alagamento, 
enchente e inundação; ressaca, vendaval, granizo e terremoto; raio; incêndio ou 
explosão; roubo ou furto total ou parcial (partes). 

Roubo, furto e incêndio 

Cobertura mais limitada, que abrange apenas os riscos de raio, incêndio, explosão e 

Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos 

Cobertura que visa reembolsar ao segurado a indenização à qual esteja obrigado, judicial 
ou extrajudicialmente, a pagar em conseqüência de danos corporais e/ou materiais 
involuntários causados a terceiros. 

Acidentes Pessoais de Passageiros 

Garante indenização por danos decorrentes de acidentes pessoais ocorridos aos 
ssageiros, quando transportados em veículos de uso particular ou público e destinados 

Como é calculada a “indenização integral” 
(antigamente chamada “perda total”)? 

No caso de indenização indenização integral, isto é, se o dano resultar num pre
maior ou igual a 75% do valor do automóvel, o segurado pode escolher uma das duas 
formas seguintes de contratação: 

I. Modalidade “valor de mercado referenciado” 

Quando a gravidade do acidente (sinistro) resultar em indenização integral do veículo 
o valor da indenização deverá ser consultado na tabela de avaliação de 

veículos, chamada “tabela de referência”, que deve estar definida na apólice
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danos ao veículo 

Você encontra disponíveis no mercado, basicamente, dois tipos de coberturas: 

Inclui os seguintes riscos: colisão, abalroamento, capotagem ou derrapagem; queda sobre 
causado pela carga transportada; dano causado quando 

o veículo estiver sendo transportado; ato danoso praticado por terceiros; alagamento, 
enchente e inundação; ressaca, vendaval, granizo e terremoto; raio; incêndio ou 

Cobertura mais limitada, que abrange apenas os riscos de raio, incêndio, explosão e 

steja obrigado, judicial 
ou extrajudicialmente, a pagar em conseqüência de danos corporais e/ou materiais 

Garante indenização por danos decorrentes de acidentes pessoais ocorridos aos 
ssageiros, quando transportados em veículos de uso particular ou público e destinados 

Como é calculada a “indenização integral” 

No caso de indenização indenização integral, isto é, se o dano resultar num prejuízo 
maior ou igual a 75% do valor do automóvel, o segurado pode escolher uma das duas 

Quando a gravidade do acidente (sinistro) resultar em indenização integral do veículo 
o valor da indenização deverá ser consultado na tabela de avaliação de 

apólice. 
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Não podem ser adotadas tabelas elaboradas
totalidade das empresas utiliza a tabela Fipe, da Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas. 

Na negociação do contrato, você pode escolher um “fator de ajuste”, percentual que 
será aplicado sobre o valor encontr
é ajustar o valor da tabela ao valor de mercado real do seu veículo, consideradas suas 
características particulares, como estado de conservação, opcionais e diferenças 
regionais. 

Por exemplo, na tabela de referência o seu carro vale R$ 20 mil, mas devido ao estado de 
conservação em que se encontra, você deseja contratar o seguro em R$ 22 mil. O fator 
de ajuste terá sido de 110%.

Vamos supor que alguém acabou de comprar um carro zero quilômetro, fez um se
por valor de mercado referenciado, e teve uma enorme falta de sorte ao derrapar na 
pista. O motorista não sofreu nada, mas o acidente provocou
veículo. Se o sinistro aconteceu durante o período de 90 dias depois da contratação do 
seguro, a indenização será igual à da cotação de um modelo zero quilômetro idêntico. A 
partir desse período, a cotação utilizada será a de um veículo usado, do ano e modelo do 
carro segurado. 

II. Modalidade “valor determinado”

O procedimento para os reparos nesta modalidade, por sua vez, será o mesmo dispensado 
a danos ao veículo, ou seja, poderá ser caracterizada
de franquia – ou indenização integral

No caso de uma indenização integral, o valor determinado garante a indenização de uma 
quantia fixa, estipulada no contrato. Essa modalidade de contratação é aceita com 
restrições pela maioria das seguradoras. As 
mínimos e máximos para a escolha do valor segurado.Se o veículo for recuperado antes 
do pagamento da indenização, você vai recebê
o seguro garante os gastos com o conse

No caso de indenização integral, quais são as opções 
de cobertura que eu posso contratar?

Nesse caso, você pode escolher uma das quatro possibilidades de contratação disponíveis 
no mercado, conforme o critério de indenização que lhe for mais convenien

As opções são: 

• compreensiva com valor de mercado referenciado;
• compreensiva com valor determinado;
• roubo, furto e incêndio com valor de mercado referenciado; e
• roubo, furto e incêndio com valor determinado.
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Não podem ser adotadas tabelas elaboradas pelas próprias seguradoras. Praticamente a 
totalidade das empresas utiliza a tabela Fipe, da Fundação Instituto de Pesquisas 

Na negociação do contrato, você pode escolher um “fator de ajuste”, percentual que 
será aplicado sobre o valor encontrado na tabela de referência. O objetivo desse recurso 
é ajustar o valor da tabela ao valor de mercado real do seu veículo, consideradas suas 
características particulares, como estado de conservação, opcionais e diferenças 

de referência o seu carro vale R$ 20 mil, mas devido ao estado de 
conservação em que se encontra, você deseja contratar o seguro em R$ 22 mil. O fator 
de ajuste terá sido de 110%. 

Vamos supor que alguém acabou de comprar um carro zero quilômetro, fez um se
por valor de mercado referenciado, e teve uma enorme falta de sorte ao derrapar na 
pista. O motorista não sofreu nada, mas o acidente provocou indenização integral

nteceu durante o período de 90 dias depois da contratação do 
seguro, a indenização será igual à da cotação de um modelo zero quilômetro idêntico. A 
partir desse período, a cotação utilizada será a de um veículo usado, do ano e modelo do 

Modalidade “valor determinado” 

O procedimento para os reparos nesta modalidade, por sua vez, será o mesmo dispensado 
a danos ao veículo, ou seja, poderá ser caracterizada perda parcial –

indenização integral. 

No caso de uma indenização integral, o valor determinado garante a indenização de uma 
quantia fixa, estipulada no contrato. Essa modalidade de contratação é aceita com 
restrições pela maioria das seguradoras. As seguradoras colocam, de forma geral, limites 
mínimos e máximos para a escolha do valor segurado.Se o veículo for recuperado antes 
do pagamento da indenização, você vai recebê-lo de volta. Saiba que, se houver avarias, 
o seguro garante os gastos com o conserto. 

No caso de indenização integral, quais são as opções 
de cobertura que eu posso contratar? 

Nesse caso, você pode escolher uma das quatro possibilidades de contratação disponíveis 
no mercado, conforme o critério de indenização que lhe for mais convenien

compreensiva com valor de mercado referenciado; 
compreensiva com valor determinado; 
roubo, furto e incêndio com valor de mercado referenciado; e 
roubo, furto e incêndio com valor determinado. 
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pelas próprias seguradoras. Praticamente a 
totalidade das empresas utiliza a tabela Fipe, da Fundação Instituto de Pesquisas 

Na negociação do contrato, você pode escolher um “fator de ajuste”, percentual que 
ado na tabela de referência. O objetivo desse recurso 

é ajustar o valor da tabela ao valor de mercado real do seu veículo, consideradas suas 
características particulares, como estado de conservação, opcionais e diferenças 

de referência o seu carro vale R$ 20 mil, mas devido ao estado de 
conservação em que se encontra, você deseja contratar o seguro em R$ 22 mil. O fator 

Vamos supor que alguém acabou de comprar um carro zero quilômetro, fez um seguro 
por valor de mercado referenciado, e teve uma enorme falta de sorte ao derrapar na 

indenização integral do 
nteceu durante o período de 90 dias depois da contratação do 

seguro, a indenização será igual à da cotação de um modelo zero quilômetro idêntico. A 
partir desse período, a cotação utilizada será a de um veículo usado, do ano e modelo do 

O procedimento para os reparos nesta modalidade, por sua vez, será o mesmo dispensado 
– com incidência 

No caso de uma indenização integral, o valor determinado garante a indenização de uma 
quantia fixa, estipulada no contrato. Essa modalidade de contratação é aceita com 

seguradoras colocam, de forma geral, limites 
mínimos e máximos para a escolha do valor segurado.Se o veículo for recuperado antes 

lo de volta. Saiba que, se houver avarias, 

No caso de indenização integral, quais são as opções 

Nesse caso, você pode escolher uma das quatro possibilidades de contratação disponíveis 
no mercado, conforme o critério de indenização que lhe for mais conveniente. 
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Quais são as coberturas para danos a 

A cobertura para riscos de danos a
Veículos (RCF-V), que garante o reembolso de indenizações que você seja obrigado a 
pagar devido a danos causados a outras pessoas ou a proprietários de bens materiais. 
Prevê também o pagamento de advogado e custas judiciais.

A cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF
danos materiais ou pessoais a terceiros, s
(físicos) ou morais. Ao contratar esse seguro, você passa a ter o direito ao reembolso 
até o limite determinado na sua
judicial ou extrajudicialmente, por ter provocado danos pessoais ou materiais a outros.

Danos pessoais 

O RCF-V, relativo a danos corporais, representa uma cobertura chamada de “segundo 
risco”, pois o DPVAT, seguro obrigatório de responsabilidade civil, pago no licenciamento 
do veículo, é considerado primeiro risco.

Ou seja, o seguro que você contratou facultativamente vai complementar o valor de 
eventual indenização por danos c
da quantia indenizatória paga pelo DPVAT.

O mesmo conceito de segundo risco se aplica ao seguro “Carta Verde”, obrigatório para 
veículos em viagem a países do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai e Para
Verde” abrange danos corporais e materiais causados a terceiros, incluindo pagamento 
de honorários de advogado de defesa e custas judiciais, se for o caso.

Quais são as coberturas
passageiros do veículo segurado 
de Passageiros (APP)?

Num acidente de trânsito, o motorista e todos os passageiros do carro segurado (se 
feridos), ou seus beneficiários
hospitalares, por morte ou invalidez permanente (total ou parcial).

A indenização de despesas médico
comprovados, limitados ao valor contratado. No caso de morte ou invalidez permanente, 
o valor da indenização será a quantia definida na apólice e será pago por passageiro, em 
valores iguais e únicos. 

No caso de invalidez permanente parcial, a indenização é calculada de acordo com 
critérios definidos pela Susep (Superintendência de Seguros Privados, autarquia 
subordinada ao Ministério da Fazenda, responsável pela fiscalização e regulamentação do 
setor de seguros), segundo tabela que deve constar do contrato do seguro do seu 
automóvel. 
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Quais são as coberturas para danos a terceiros?

A cobertura para riscos de danos a terceiros é a Responsabilidade Civil Facultativa de 
V), que garante o reembolso de indenizações que você seja obrigado a 

nos causados a outras pessoas ou a proprietários de bens materiais. 
Prevê também o pagamento de advogado e custas judiciais. 

A cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V) cobre os riscos de 
danos materiais ou pessoais a terceiros, sendo que os danos pessoais podem ser corporais 
(físicos) ou morais. Ao contratar esse seguro, você passa a ter o direito ao reembolso 
até o limite determinado na sua apólice – de indenizações que seja obrigado a pagar, 
judicial ou extrajudicialmente, por ter provocado danos pessoais ou materiais a outros.

V, relativo a danos corporais, representa uma cobertura chamada de “segundo 
, seguro obrigatório de responsabilidade civil, pago no licenciamento 

do veículo, é considerado primeiro risco. 

Ou seja, o seguro que você contratou facultativamente vai complementar o valor de 
eventual indenização por danos corporais causados a outras pessoas, que estiver acima 
da quantia indenizatória paga pelo DPVAT. 

O mesmo conceito de segundo risco se aplica ao seguro “Carta Verde”, obrigatório para 
veículos em viagem a países do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai e Para
Verde” abrange danos corporais e materiais causados a terceiros, incluindo pagamento 
de honorários de advogado de defesa e custas judiciais, se for o caso. 

Quais são as coberturas para danos causados aos 
passageiros do veículo segurado – Acidentes Pessoais 
de Passageiros (APP)? 

Num acidente de trânsito, o motorista e todos os passageiros do carro segurado (se 
beneficiários, recebem indenização por despesas médicas e 

hospitalares, por morte ou invalidez permanente (total ou parcial). 

A indenização de despesas médico-hospitalares corresponderá aos gastos devidamente 
comprovados, limitados ao valor contratado. No caso de morte ou invalidez permanente, 

ção será a quantia definida na apólice e será pago por passageiro, em 

No caso de invalidez permanente parcial, a indenização é calculada de acordo com 
critérios definidos pela Susep (Superintendência de Seguros Privados, autarquia 
subordinada ao Ministério da Fazenda, responsável pela fiscalização e regulamentação do 
setor de seguros), segundo tabela que deve constar do contrato do seguro do seu 
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terceiros? 

é a Responsabilidade Civil Facultativa de 
V), que garante o reembolso de indenizações que você seja obrigado a 

nos causados a outras pessoas ou a proprietários de bens materiais. 

V) cobre os riscos de 
endo que os danos pessoais podem ser corporais 

(físicos) ou morais. Ao contratar esse seguro, você passa a ter o direito ao reembolso – 
seja obrigado a pagar, 

judicial ou extrajudicialmente, por ter provocado danos pessoais ou materiais a outros. 

V, relativo a danos corporais, representa uma cobertura chamada de “segundo 
, seguro obrigatório de responsabilidade civil, pago no licenciamento 

Ou seja, o seguro que você contratou facultativamente vai complementar o valor de 
orporais causados a outras pessoas, que estiver acima 

O mesmo conceito de segundo risco se aplica ao seguro “Carta Verde”, obrigatório para 
veículos em viagem a países do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai). O “Carta 
Verde” abrange danos corporais e materiais causados a terceiros, incluindo pagamento 

danos causados aos 
identes Pessoais 

Num acidente de trânsito, o motorista e todos os passageiros do carro segurado (se 
, recebem indenização por despesas médicas e 

hospitalares corresponderá aos gastos devidamente 
comprovados, limitados ao valor contratado. No caso de morte ou invalidez permanente, 

ção será a quantia definida na apólice e será pago por passageiro, em 

No caso de invalidez permanente parcial, a indenização é calculada de acordo com 
critérios definidos pela Susep (Superintendência de Seguros Privados, autarquia 
subordinada ao Ministério da Fazenda, responsável pela fiscalização e regulamentação do 
setor de seguros), segundo tabela que deve constar do contrato do seguro do seu 
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Exemplo 

Valor segurado para invalidez permanente por passageiro: R$ 10 mil.

Valor segurado para morte por passageiro: R$ 10 mil.

O acidente no trânsito causou uma fratura não consolidada no maxilar inferior de um dos 
passageiros do seu carro. O atendimento médico

A tabela da Susep estabelece indenização 
seja, o passageiro do seu carro será indenizado em R$ 2 mil, acrescidos do reembolso do 
DPVAT, fixado em R$ 2,7 mil, quantia máxima em valores de 2016. Ficam a descoberto 
R$ 2,3 mil. 

Ainda no exemplo, embora esse p
aos ferimentos do mesmo acidente e morreu. A indenização do APP em caso de morte é o 
valor total segurado, nessa simulação, de R$ 10 mil. Desta quantia, serão descontados os 
R$ 2 mil anteriormente pag
dependentes da vítima receberem.

Coberturas adicionais

Você pode, ainda, contratar
uma das coberturas adicionais, é cobrado um prêmio e definido um limite máximo de 
indenização. 

Entre as coberturas adicionais, destacam

Acessórios 

Aparelhos de som, imagem e comunicação, originais de fábrica ou 
caráter permanente no seu carro, como rádio, DVD, CD player, televisores, etc.

Carrocerias de caminhões 

Equipamentos de serviço de caminhões

Guindastes, plataformas elevatórias etc.

Blindagem 

O automóvel segurado, se for blindado, de fáb
riscos contra esta característica.

Vidros 
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Valor segurado para invalidez permanente por passageiro: R$ 10 mil. 

alor segurado para morte por passageiro: R$ 10 mil. 

O acidente no trânsito causou uma fratura não consolidada no maxilar inferior de um dos 
passageiros do seu carro. O atendimento médico-hospitalar custou R$ 7 mil.

A tabela da Susep estabelece indenização de 20% do valor contratado na apólice. Ou 
seja, o passageiro do seu carro será indenizado em R$ 2 mil, acrescidos do reembolso do 
DPVAT, fixado em R$ 2,7 mil, quantia máxima em valores de 2016. Ficam a descoberto 

Ainda no exemplo, embora esse passageiro do seu carro tenha sido tratado, não resistiu 
aos ferimentos do mesmo acidente e morreu. A indenização do APP em caso de morte é o 
valor total segurado, nessa simulação, de R$ 10 mil. Desta quantia, serão descontados os 
R$ 2 mil anteriormente pagos pela seguradora, restando R$ 8 mil para os familiares ou 
dependentes da vítima receberem. 

Coberturas adicionais 

Você pode, ainda, contratar coberturas adicionais ao seguro do seu automóvel. Para 
uma das coberturas adicionais, é cobrado um prêmio e definido um limite máximo de 

Entre as coberturas adicionais, destacam-se as garantias de indenização para:

Aparelhos de som, imagem e comunicação, originais de fábrica ou não, instalados em 
caráter permanente no seu carro, como rádio, DVD, CD player, televisores, etc.

 

Equipamentos de serviço de caminhões 

Guindastes, plataformas elevatórias etc. 

O automóvel segurado, se for blindado, de fábrica ou não, pode contratar
riscos contra esta característica. 
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O acidente no trânsito causou uma fratura não consolidada no maxilar inferior de um dos 
hospitalar custou R$ 7 mil. 

de 20% do valor contratado na apólice. Ou 
seja, o passageiro do seu carro será indenizado em R$ 2 mil, acrescidos do reembolso do 
DPVAT, fixado em R$ 2,7 mil, quantia máxima em valores de 2016. Ficam a descoberto 

assageiro do seu carro tenha sido tratado, não resistiu 
aos ferimentos do mesmo acidente e morreu. A indenização do APP em caso de morte é o 
valor total segurado, nessa simulação, de R$ 10 mil. Desta quantia, serão descontados os 

os pela seguradora, restando R$ 8 mil para os familiares ou 

ao seguro do seu automóvel. Para cada 
uma das coberturas adicionais, é cobrado um prêmio e definido um limite máximo de 

se as garantias de indenização para: 

não, instalados em 
caráter permanente no seu carro, como rádio, DVD, CD player, televisores, etc. 

rica ou não, pode contratar cobertura para 



 
DAGAMA CORRETORA DE SEGUROS

 

 

 
 

DaGama Corretora de Seguros. 
☎ (21) 99235-1954 
www.dagamacorretora.com.br 
e-mail : contato@dagamacorretora.com.br

 

Reparo ou reposição dos vidros laterais, traseiro e para
ou qualquer dano. Algum
lanternas e retrovisores. 

Ainda que os vidros estejam cobertos pela garantia básica do veículo, esta cobertura se 
justifica por não estar sujeita à
vidros, quando danificados sem outros danos ao veículo.

Kit gás 

No caso de um acidente que atinja o equipamento de gás combustível, ou de furto ou 
roubo do veículo. Para o risco ser aceito, caso o e
fábrica, você precisa apresentar a documentação de que a conversão foi feita 
legalmente. 

Carro reserva 

Quando o seu automóvel sofre um acidente, cujo conserto supera o valor da franquia, ou 
ainda, quando é roubado ou furtado

O aluguel é pago pela seguradora pelo período contratado na apólice. Em geral, o carro
reserva é um modelo popular, básico, com quilometragem livre e proteção (seguro).

Assistência 24h 

Os serviços gratuitos incluídos nesta 
cardápio. Mas, frente à concorrência acirrada, as empresas oferecem praticamente os 
mesmos serviços, ou seja, socorro mecânico; reboque em caso de acidente ou de pane do 
seu carro; remoção médica; acompanh
chaveiro; eletricista; troca de pneus; motorista substituto, quando você passa mal 
durante uma viagem e fica impossibilitado de dirigir; e motorista amigo, que dirige o seu 
carro, quando você sai de casa, do tra
Seca; entre outras facilidades.

Despesas extraordinárias 

Pagamento de indenização adicional visando ao reembolso de despesas referentes à 
emissão ou baixa de documentos, quando ocorre indenização integral d
necessidade de comprovação.

Lucros cessantes 

Se você utiliza o automóvel para trabalhar (táxi, por exemplo), pode ser conveniente 
contratar cobertura de lucros cessantes. Caso aconteça um acidente com o automóvel ou 
o roubo do mesmo, você re
carro estava na oficina para conserto, ou até que a indenização seja paga. Na apólice 
estão definidos o valor de cada diária e o limite máximo de dias indenizáveis.

Extensão de perímetro 
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Reparo ou reposição dos vidros laterais, traseiro e para-brisa, em caso de quebra, trinca 
ou qualquer dano. Algumas seguradoras oferecem também cobertura para faróis, 

Ainda que os vidros estejam cobertos pela garantia básica do veículo, esta cobertura se 
justifica por não estar sujeita à franquia do veículo, geralmente superior ao valor dos 
vidros, quando danificados sem outros danos ao veículo. 

No caso de um acidente que atinja o equipamento de gás combustível, ou de furto ou 
roubo do veículo. Para o risco ser aceito, caso o equipamento não seja original de 
fábrica, você precisa apresentar a documentação de que a conversão foi feita 

Quando o seu automóvel sofre um acidente, cujo conserto supera o valor da franquia, ou 
ainda, quando é roubado ou furtado, entra em cena o carro-reserva. 

O aluguel é pago pela seguradora pelo período contratado na apólice. Em geral, o carro
reserva é um modelo popular, básico, com quilometragem livre e proteção (seguro).

Os serviços gratuitos incluídos nesta cobertura são variados e cada seguradora tem o seu 
cardápio. Mas, frente à concorrência acirrada, as empresas oferecem praticamente os 
mesmos serviços, ou seja, socorro mecânico; reboque em caso de acidente ou de pane do 
seu carro; remoção médica; acompanhante em caso de hospitalização; despachante; 
chaveiro; eletricista; troca de pneus; motorista substituto, quando você passa mal 
durante uma viagem e fica impossibilitado de dirigir; e motorista amigo, que dirige o seu 
carro, quando você sai de casa, do trabalho ou da faculdade e resolveu contrariar a Lei 
Seca; entre outras facilidades. 

Pagamento de indenização adicional visando ao reembolso de despesas referentes à 
emissão ou baixa de documentos, quando ocorre indenização integral d
necessidade de comprovação. 

Se você utiliza o automóvel para trabalhar (táxi, por exemplo), pode ser conveniente 
contratar cobertura de lucros cessantes. Caso aconteça um acidente com o automóvel ou 
o roubo do mesmo, você receberá diárias pelos dias em que não trabalhou enquanto seu 
carro estava na oficina para conserto, ou até que a indenização seja paga. Na apólice 
estão definidos o valor de cada diária e o limite máximo de dias indenizáveis.
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brisa, em caso de quebra, trinca 
as seguradoras oferecem também cobertura para faróis, 

Ainda que os vidros estejam cobertos pela garantia básica do veículo, esta cobertura se 
do veículo, geralmente superior ao valor dos 

No caso de um acidente que atinja o equipamento de gás combustível, ou de furto ou 
quipamento não seja original de 

fábrica, você precisa apresentar a documentação de que a conversão foi feita 

Quando o seu automóvel sofre um acidente, cujo conserto supera o valor da franquia, ou 

O aluguel é pago pela seguradora pelo período contratado na apólice. Em geral, o carro-
reserva é um modelo popular, básico, com quilometragem livre e proteção (seguro). 

cobertura são variados e cada seguradora tem o seu 
cardápio. Mas, frente à concorrência acirrada, as empresas oferecem praticamente os 
mesmos serviços, ou seja, socorro mecânico; reboque em caso de acidente ou de pane do 

ante em caso de hospitalização; despachante; 
chaveiro; eletricista; troca de pneus; motorista substituto, quando você passa mal 
durante uma viagem e fica impossibilitado de dirigir; e motorista amigo, que dirige o seu 

balho ou da faculdade e resolveu contrariar a Lei 

Pagamento de indenização adicional visando ao reembolso de despesas referentes à 
emissão ou baixa de documentos, quando ocorre indenização integral do veículo, sem 

Se você utiliza o automóvel para trabalhar (táxi, por exemplo), pode ser conveniente 
contratar cobertura de lucros cessantes. Caso aconteça um acidente com o automóvel ou 

ceberá diárias pelos dias em que não trabalhou enquanto seu 
carro estava na oficina para conserto, ou até que a indenização seja paga. Na apólice 
estão definidos o valor de cada diária e o limite máximo de dias indenizáveis. 
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Se você viajar para países da América do Sul, fora do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai 
e Paraguai), essa garantia expande a abrangência da cobertura de danos ao veículo. A 
ampliação da região de cobertura também pode ser contratada para o risco de 
Responsabilidade Civil Facultativa.

Valor de novo 

Geralmente a cobertura para veículo zero quilômetro garante, em caso de indenização 
integral, indenização pelo valor de carro zero quilômetro idêntico ao seu.

O valor do automóvel é apurado na tabela de referência que c
caso o  tenha ocorrido no período de 90 dias, contados a partir da data de saída do 
veículo da concessionária. 

A contratação da cobertura “valor de novo” amplia esse prazo de 90 dias para 180 dias. 
Essa cobertura, no entanto, só se 
mercado referenciado”. 

Qual a diferença entre seguro de Responsabilidade 
Civil Facultativa de Veículos Automotores (RCF
de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) e o 
DPVAT? 

Além de ser obrigatório, o DPVAT
trânsito causado por veículo automotor, em todo o território nacional, 
independentemente de apuração de culpa. Mas o DPVAT não garante

O RCF-V, por sua vez, é um seguro facultativo que garante a você o reembolso de 
prejuízos materiais e corporais de

Já o APP, também de caráter facultativo, indeniza o motorista e os passageiros 
transportados no seu carro, ou seus beneficiários, se vierem a sofrer lesões corporais ou 
morte. 

Quais são as coberturas do seguro popular de 
automóveis? 

Esse seguro, também chamado de “Seguro Auto Popular”, regulamentado pela
CNSP n° 336, de 2016, se diferencia do seguro auto tradicional por permitir a utilização 
de peças usadas oriundas de e
sinistrados. A apólice deve informar claramente ao segurado as condições de utilização 
de peças usadas, quando houver.

A remoção da peça usada para posterior reutilização deve ser executada por empresa 
especializada estando tal atividade regulamentada pela
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iajar para países da América do Sul, fora do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai 
e Paraguai), essa garantia expande a abrangência da cobertura de danos ao veículo. A 
ampliação da região de cobertura também pode ser contratada para o risco de 

ade Civil Facultativa. 

Geralmente a cobertura para veículo zero quilômetro garante, em caso de indenização 
integral, indenização pelo valor de carro zero quilômetro idêntico ao seu.

O valor do automóvel é apurado na tabela de referência que consta do seu contrato 
tenha ocorrido no período de 90 dias, contados a partir da data de saída do 

A contratação da cobertura “valor de novo” amplia esse prazo de 90 dias para 180 dias. 
Essa cobertura, no entanto, só se aplica a apólices contratadas na modalidade “valor de 

Qual a diferença entre seguro de Responsabilidade 
Civil Facultativa de Veículos Automotores (RCF
de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) e o 

DPVAT garante indenizações a todas as vítimas de acidente de 
trânsito causado por veículo automotor, em todo o território nacional, 
independentemente de apuração de culpa. Mas o DPVAT não garante prejuízos materiais.

, por sua vez, é um seguro facultativo que garante a você o reembolso de 
prejuízos materiais e corporais de terceiros, até o limite da cobertura contratada.

, também de caráter facultativo, indeniza o motorista e os passageiros 
transportados no seu carro, ou seus beneficiários, se vierem a sofrer lesões corporais ou 

ais são as coberturas do seguro popular de 

Esse seguro, também chamado de “Seguro Auto Popular”, regulamentado pela
, de 2016, se diferencia do seguro auto tradicional por permitir a utilização 

peças usadas oriundas de empresas de desmontagem para a recuperação de veículos 
deve informar claramente ao segurado as condições de utilização 

de peças usadas, quando houver. 

A remoção da peça usada para posterior reutilização deve ser executada por empresa 
especializada estando tal atividade regulamentada pela Lei 12.977, de 2014.

15 

iajar para países da América do Sul, fora do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai 
e Paraguai), essa garantia expande a abrangência da cobertura de danos ao veículo. A 
ampliação da região de cobertura também pode ser contratada para o risco de 

Geralmente a cobertura para veículo zero quilômetro garante, em caso de indenização 
integral, indenização pelo valor de carro zero quilômetro idêntico ao seu. 

onsta do seu contrato – 
tenha ocorrido no período de 90 dias, contados a partir da data de saída do 

A contratação da cobertura “valor de novo” amplia esse prazo de 90 dias para 180 dias. 
aplica a apólices contratadas na modalidade “valor de 

Qual a diferença entre seguro de Responsabilidade 
Civil Facultativa de Veículos Automotores (RCF-V), 
de Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) e o 

garante indenizações a todas as vítimas de acidente de 
trânsito causado por veículo automotor, em todo o território nacional, 

prejuízos materiais. 

, por sua vez, é um seguro facultativo que garante a você o reembolso de 
contratada. 

, também de caráter facultativo, indeniza o motorista e os passageiros 
transportados no seu carro, ou seus beneficiários, se vierem a sofrer lesões corporais ou 

ais são as coberturas do seguro popular de 

Esse seguro, também chamado de “Seguro Auto Popular”, regulamentado pela Resolução 
, de 2016, se diferencia do seguro auto tradicional por permitir a utilização 

para a recuperação de veículos 
deve informar claramente ao segurado as condições de utilização 

A remoção da peça usada para posterior reutilização deve ser executada por empresa 
Lei 12.977, de 2014. 
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O seguro auto popular tem como coberturas principais:

• Colisão, Incêndio e Roubo/Furto ou
• Colisão e Incêndio 

E como coberturas adicionais (que podem ou não ser contratadas):

• Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos,
• Acidentes Pessoais de Passageiros e
• Assistência aos segurados

O normativo veda a oferta de cobertura que preveja
colisão, mas valem para o Seguro Auto Popular as mesmas regras do segu

• A indenização integral é devida quando os prejuízos resultantes de um mesmo 
sinistro atingirem ou ultrapassarem 75% do valor contratado

• O segurado deve ter a possibilidade de escolher entre as modalidades de 
indenização integral a “valor de 
e 

• A seguradora não pode aplicar franquia no caso de indenização integral.

Em carros muito antigos, pode ser difícil estabelecer seu valor de mercado para efeito de 
indenização integral. Nesses casos, a apólice
plano coletivo) deve deixar claro a regra de ajuste que permite chegar
mercado. 

A norma legal permite que as seguradoras ofertem esse seguro apenas com a opção de 
reparo do veiculo sinistrado em rede
escolha), exigindo-se que a seguradora cientifique o segurado dessa cláusula.

Além disso, a norma permite que a seguradora possa fixar uma idade mínima do veículo 
para obtenção do seguro. 

O que não está coberto?

Prejuízos não indenizáveis, causados por automóvel segurado, geralmente provocam 
situações de conflito e contrariedades. No entanto, na maioria das vezes, o motivo de 
insatisfação é o desconhecimento das regras do seguro.

Vale lembrar que a recusa do paga

• riscos excluídos ou prejuízos não indenizáveis
cobertos pelo seguro;

• perda de direitos 
indenizado; e 

• descumprimento das obriga
cumpre determinam a perda de direitos sobre o seguro.
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O seguro auto popular tem como coberturas principais: 

Colisão, Incêndio e Roubo/Furto ou 

E como coberturas adicionais (que podem ou não ser contratadas): 

abilidade Civil Facultativa de Veículos, 
Acidentes Pessoais de Passageiros e 
Assistência aos segurados 

O normativo veda a oferta de cobertura que preveja apenas indenização integral por 
colisão, mas valem para o Seguro Auto Popular as mesmas regras do seguro auto:

A indenização integral é devida quando os prejuízos resultantes de um mesmo 
sinistro atingirem ou ultrapassarem 75% do valor contratado 
O segurado deve ter a possibilidade de escolher entre as modalidades de 
indenização integral a “valor de mercado referenciado” ou a “valor determinado” 

A seguradora não pode aplicar franquia no caso de indenização integral.

Em carros muito antigos, pode ser difícil estabelecer seu valor de mercado para efeito de 
indenização integral. Nesses casos, a apólice, bilhete ou certificado (este no caso de 
plano coletivo) deve deixar claro a regra de ajuste que permite chegar

A norma legal permite que as seguradoras ofertem esse seguro apenas com a opção de 
reparo do veiculo sinistrado em rede referenciada (e não em oficina de sua livre 

se que a seguradora cientifique o segurado dessa cláusula.

Além disso, a norma permite que a seguradora possa fixar uma idade mínima do veículo 

que não está coberto? 

Prejuízos não indenizáveis, causados por automóvel segurado, geralmente provocam 
situações de conflito e contrariedades. No entanto, na maioria das vezes, o motivo de 
insatisfação é o desconhecimento das regras do seguro. 

Vale lembrar que a recusa do pagamento da indenização pode decorrer de:

riscos excluídos ou prejuízos não indenizáveis – riscos e situações que não estão 
cobertos pelo seguro; 

 – situações nas quais o segurado perde o direito de ser 

descumprimento das obrigações do segurado – deveres que o segurado não 
cumpre determinam a perda de direitos sobre o seguro. 
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indenização integral por 
ro auto: 

A indenização integral é devida quando os prejuízos resultantes de um mesmo 

O segurado deve ter a possibilidade de escolher entre as modalidades de 
mercado referenciado” ou a “valor determinado” 

A seguradora não pode aplicar franquia no caso de indenização integral. 

Em carros muito antigos, pode ser difícil estabelecer seu valor de mercado para efeito de 
, bilhete ou certificado (este no caso de 

plano coletivo) deve deixar claro a regra de ajuste que permite chegar-se ao valor de 

A norma legal permite que as seguradoras ofertem esse seguro apenas com a opção de 
referenciada (e não em oficina de sua livre 

se que a seguradora cientifique o segurado dessa cláusula. 

Além disso, a norma permite que a seguradora possa fixar uma idade mínima do veículo 

Prejuízos não indenizáveis, causados por automóvel segurado, geralmente provocam 
situações de conflito e contrariedades. No entanto, na maioria das vezes, o motivo de 

mento da indenização pode decorrer de: 

riscos e situações que não estão 

situações nas quais o segurado perde o direito de ser 

deveres que o segurado não 
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Dentre as principais exclusões e situações que podem promover a perda do direito de 
cobertura para perdas e danos causados ao automóvel, destacam

1. Riscos excluídos 

• guerra, rebelião, insurreição ou revolução;
• confisco, nacionalização, destruição, requisição ou apreensão efetivada por 

qualquer ato de autoridade civil ou militar;
• tumultos, motins, greves, “lock

pública; 
• outras convulsões da natureza, além das cobertas, que são: alagamento, 

enchente, inundação, ressaca, vendaval, granizo e terremoto;
• trânsito por estradas ou caminhos impedidos, não abertos ao tráfego ou de areias 

fofas ou movediças; radiações ion
• participação do veículo segurado em competições, apostas e provas de 

velocidade; inobservância das disposições legais, tais como excesso de lotação de 
passageiros, transporte de passageiros em locais não apropriado
veículo não apropriado;

• desgastes, depreciação pelo uso, falhas de material, defeitos mecânicos ou da 
instalação elétrica; 

• multas, fianças e despesas relativas a ações ou processos criminais; e
• poluição ou contaminação ao meio ambiente.

Não estão cobertos, também, os danos a terceiros causados a:

• ascendentes, descendentes, cônjuge e irmãos do segurado, bem como a 
quaisquer parentes e pessoas que com ele residam ou que dele dependam 
economicamente; 

• empregados ou prepostos do segurado, quando a
• sócio-dirigente ou dirigentes de empresa do segurado; e
• bens de terceiros em poder do segurado.

2. Perda de direitos 

A seguradora poderá recusar o pagamento do

• declarações inexatas ou omissas feitas pelo segurado, que possam ter influído na 
aceitação da proposta ou no preço do seguro. Se a inexatidão ou omissão nas 
declarações não resultarem de má
o sinistro e cobrar a diferença de

• condução do veículo por pessoa sem habilitação legal;
• uso do automóvel para fim diferente do declarado na
• sinistro causado por dolo (má intenção);
• fraude ou tentativa de fraude por parte do segurado, com a intenção de obter 

benefícios ilícitos do seguro;
• agravamento intencional do risco por iniciativa do segurado ou do condutor do 

veículo; 
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Dentre as principais exclusões e situações que podem promover a perda do direito de 
cobertura para perdas e danos causados ao automóvel, destacam-se: 

guerra, rebelião, insurreição ou revolução; 
confisco, nacionalização, destruição, requisição ou apreensão efetivada por 
qualquer ato de autoridade civil ou militar; 
tumultos, motins, greves, “lock-out” e quaisquer outras perturbações de ordem

outras convulsões da natureza, além das cobertas, que são: alagamento, 
enchente, inundação, ressaca, vendaval, granizo e terremoto; 
trânsito por estradas ou caminhos impedidos, não abertos ao tráfego ou de areias 
fofas ou movediças; radiações ionizantes, contaminação por radioatividade;
participação do veículo segurado em competições, apostas e provas de 
velocidade; inobservância das disposições legais, tais como excesso de lotação de 
passageiros, transporte de passageiros em locais não apropriado
veículo não apropriado; 
desgastes, depreciação pelo uso, falhas de material, defeitos mecânicos ou da 

 
multas, fianças e despesas relativas a ações ou processos criminais; e
poluição ou contaminação ao meio ambiente. 

estão cobertos, também, os danos a terceiros causados a: 

ascendentes, descendentes, cônjuge e irmãos do segurado, bem como a 
quaisquer parentes e pessoas que com ele residam ou que dele dependam 

empregados ou prepostos do segurado, quando a seu serviço; 
dirigente ou dirigentes de empresa do segurado; e 

bens de terceiros em poder do segurado. 

A seguradora poderá recusar o pagamento do sinistro nas seguintes situações:

declarações inexatas ou omissas feitas pelo segurado, que possam ter influído na 
aceitação da proposta ou no preço do seguro. Se a inexatidão ou omissão nas 
declarações não resultarem de má-fé do segurado, a seguradora poderá indenizar 

e cobrar a diferença de prêmio; 
condução do veículo por pessoa sem habilitação legal; 
uso do automóvel para fim diferente do declarado na apólice; 
sinistro causado por dolo (má intenção); 
fraude ou tentativa de fraude por parte do segurado, com a intenção de obter 
benefícios ilícitos do seguro; 
agravamento intencional do risco por iniciativa do segurado ou do condutor do 
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Dentre as principais exclusões e situações que podem promover a perda do direito de 

confisco, nacionalização, destruição, requisição ou apreensão efetivada por 

out” e quaisquer outras perturbações de ordem 

outras convulsões da natureza, além das cobertas, que são: alagamento, 

trânsito por estradas ou caminhos impedidos, não abertos ao tráfego ou de areias 
izantes, contaminação por radioatividade; 

participação do veículo segurado em competições, apostas e provas de 
velocidade; inobservância das disposições legais, tais como excesso de lotação de 
passageiros, transporte de passageiros em locais não apropriados, reboque por 

desgastes, depreciação pelo uso, falhas de material, defeitos mecânicos ou da 

multas, fianças e despesas relativas a ações ou processos criminais; e 

ascendentes, descendentes, cônjuge e irmãos do segurado, bem como a 
quaisquer parentes e pessoas que com ele residam ou que dele dependam 

ituações: 

declarações inexatas ou omissas feitas pelo segurado, que possam ter influído na 
aceitação da proposta ou no preço do seguro. Se a inexatidão ou omissão nas 

fé do segurado, a seguradora poderá indenizar 

fraude ou tentativa de fraude por parte do segurado, com a intenção de obter 

agravamento intencional do risco por iniciativa do segurado ou do condutor do 
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• acidentes ocorridos em consequência direta e indireta de quaisquer alterações 
mentais do condutor, devido ao uso de álcool, drogas, entorpecentes ou 
substâncias tóxicas; e

• descumprimento, por parte do segurado, das obrigações contratuais do seguro e 
da apólice. 

3. Obrigações do segurado

• Providenciar o mais rápido possível todas as medidas ao seu alcance para proteger 
o veículo que sofreu um acidente (sinistro) e evitar que os prejuízos aumentem.

• Avisar imediatamente às autoridades policiais, no caso de roubo ou furto, total ou 
parcial, do veículo segurado.

• Comunicar o sinistro rapidamente à seguradora, relatando com detalhes o que 
aconteceu. É importante informar dia, hora, local exato e circunstância do 
acidente, nome, endereço e carteira de habilitação de quem dirigia o veículo, 
nome e endereço de testemunhas, providências de ordem policial que tenham 
sido tomadas e tudo mais que possa contribuir para esclarecer o ocorrido.

• Não iniciar a reparação de danos sem a
• Avisar imediatamente à seguradora da ocorrência de fatos que possam ser 

caracterizados como risco de responsabilidade civil.
• Informar à seguradora sobre qualquer reclamação, citação, intimação, carta ou 

documento que receber relaci
• Só finalizar acordo judicial ou extrajudicial com as vítimas, seus beneficiários e 

herdeiros depois que obtiver autorização, por escrito, da seguradora.
• Manter o veículo em bom estado de conservação e segurança.
• Comunicar à seguradora, i

afetado o veículo durante a vigência da apólice, principalmente:
o contratação ou cancelamento de outro seguro do mesmo automóvel;
o transferência de propriedade; e
o modificações no veículo, ou no seu uso, ou 

4. Bens não compreendidos no seguro (cobertura específica)

A garantia de equipamentos de som, áudio e comunicação, originais de fábrica ou não, 
requer a contratação de uma cobertura específica, visando, principalmente, ao risco de 
furto parcial. 

Na hipótese de indenização integral, se o acessório for original para o modelo do veículo, 
o valor da tabela de referência (Fipe) já inclui o valor do acessório.

5. Inadimplência 

No caso de você não pagar uma parcela do prêmio até o vencimento,
da vigência da sua apólice poderá ser antecipado.

A seguradora deverá comunicar a inadimplência e emitir um
prazo de validade da apólice (vigência).
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orridos em consequência direta e indireta de quaisquer alterações 
mentais do condutor, devido ao uso de álcool, drogas, entorpecentes ou 
substâncias tóxicas; e 
descumprimento, por parte do segurado, das obrigações contratuais do seguro e 

3. Obrigações do segurado 

Providenciar o mais rápido possível todas as medidas ao seu alcance para proteger 
o veículo que sofreu um acidente (sinistro) e evitar que os prejuízos aumentem.

ente às autoridades policiais, no caso de roubo ou furto, total ou 
parcial, do veículo segurado. 
Comunicar o sinistro rapidamente à seguradora, relatando com detalhes o que 
aconteceu. É importante informar dia, hora, local exato e circunstância do 

, nome, endereço e carteira de habilitação de quem dirigia o veículo, 
nome e endereço de testemunhas, providências de ordem policial que tenham 
sido tomadas e tudo mais que possa contribuir para esclarecer o ocorrido.
Não iniciar a reparação de danos sem a vistoria da seguradora. 
Avisar imediatamente à seguradora da ocorrência de fatos que possam ser 
caracterizados como risco de responsabilidade civil. 
Informar à seguradora sobre qualquer reclamação, citação, intimação, carta ou 
documento que receber relacionado ao acidente. 
Só finalizar acordo judicial ou extrajudicial com as vítimas, seus beneficiários e 
herdeiros depois que obtiver autorização, por escrito, da seguradora.
Manter o veículo em bom estado de conservação e segurança. 
Comunicar à seguradora, imediatamente, qualquer fato ou alteração que tenha 
afetado o veículo durante a vigência da apólice, principalmente: 

contratação ou cancelamento de outro seguro do mesmo automóvel;
transferência de propriedade; e 
modificações no veículo, ou no seu uso, ou mudança de domicílio.

4. Bens não compreendidos no seguro (cobertura específica)

A garantia de equipamentos de som, áudio e comunicação, originais de fábrica ou não, 
requer a contratação de uma cobertura específica, visando, principalmente, ao risco de 

Na hipótese de indenização integral, se o acessório for original para o modelo do veículo, 
o valor da tabela de referência (Fipe) já inclui o valor do acessório. 

No caso de você não pagar uma parcela do prêmio até o vencimento,
da sua apólice poderá ser antecipado. 

A seguradora deverá comunicar a inadimplência e emitir um endosso
zo de validade da apólice (vigência). 
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orridos em consequência direta e indireta de quaisquer alterações 
mentais do condutor, devido ao uso de álcool, drogas, entorpecentes ou 

descumprimento, por parte do segurado, das obrigações contratuais do seguro e 

Providenciar o mais rápido possível todas as medidas ao seu alcance para proteger 
o veículo que sofreu um acidente (sinistro) e evitar que os prejuízos aumentem. 

ente às autoridades policiais, no caso de roubo ou furto, total ou 

Comunicar o sinistro rapidamente à seguradora, relatando com detalhes o que 
aconteceu. É importante informar dia, hora, local exato e circunstância do 

, nome, endereço e carteira de habilitação de quem dirigia o veículo, 
nome e endereço de testemunhas, providências de ordem policial que tenham 
sido tomadas e tudo mais que possa contribuir para esclarecer o ocorrido. 

Avisar imediatamente à seguradora da ocorrência de fatos que possam ser 

Informar à seguradora sobre qualquer reclamação, citação, intimação, carta ou 

Só finalizar acordo judicial ou extrajudicial com as vítimas, seus beneficiários e 
herdeiros depois que obtiver autorização, por escrito, da seguradora. 

mediatamente, qualquer fato ou alteração que tenha 
 

contratação ou cancelamento de outro seguro do mesmo automóvel; 

mudança de domicílio. 

4. Bens não compreendidos no seguro (cobertura específica) 

A garantia de equipamentos de som, áudio e comunicação, originais de fábrica ou não, 
requer a contratação de uma cobertura específica, visando, principalmente, ao risco de 

Na hipótese de indenização integral, se o acessório for original para o modelo do veículo, 

No caso de você não pagar uma parcela do prêmio até o vencimento, o fim 

endosso de redução do 
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Proporcionalmente às parcelas do prêmio já pagas será calculado um novo prazo de 
vigência, com base na Tabela de Prazo Curto.

Exemplo 

Seguro de um ano, com início de vigência em 15 de março de 2008, financiado em quatr
parcelas, com vencimentos em 15 de março, 15 de abril, 15 de maio e 15 de junho.

Supondo que a parcela de 15 de maio não tenha sido paga até o vencimento, o término 
da vigência do seguro será alterado para 13 de julho de 2008.

Segundo a Tabela de Prazo C
total de quatro) dá direito a 120 dias de cobertura.
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Proporcionalmente às parcelas do prêmio já pagas será calculado um novo prazo de 
vigência, com base na Tabela de Prazo Curto. 

Seguro de um ano, com início de vigência em 15 de março de 2008, financiado em quatr
parcelas, com vencimentos em 15 de março, 15 de abril, 15 de maio e 15 de junho.

Supondo que a parcela de 15 de maio não tenha sido paga até o vencimento, o término 
da vigência do seguro será alterado para 13 de julho de 2008. 

Segundo a Tabela de Prazo Curto, o pagamento de 50% do prêmio (duas parcelas de um 
total de quatro) dá direito a 120 dias de cobertura. 
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Proporcionalmente às parcelas do prêmio já pagas será calculado um novo prazo de 

Seguro de um ano, com início de vigência em 15 de março de 2008, financiado em quatro 
parcelas, com vencimentos em 15 de março, 15 de abril, 15 de maio e 15 de junho. 

Supondo que a parcela de 15 de maio não tenha sido paga até o vencimento, o término 

urto, o pagamento de 50% do prêmio (duas parcelas de um 
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O segurado assumiu a culpa pelo acidente no lugar 
de outro motorista que não tem seguro. Quais são 
os riscos? 

Um motorista sem seguro bate no carro de outro que tem seguro. O segurado assume a 
culpa pelos dois acidentes, mas o outro paga a
para os dois lados, só que isso é fraude (equivalente a roubo!).

Além do aspecto moral, as seguradoras utilizam um vasto arsenal tecnológico para 
identificar esse tipo de situação. As empresas podem reconstituir os acidentes e verificar 
se há divergências com o que o segurado 

As seguradoras estimam que pelo menos 20% das indenizações pagas têm algum tipo de 
irregularidade. Para reduzir esse percentual, que resulta em maior preço do seguro para 
todos, as seguradoras têm sido cada vez mais rigorosas, inclusive denuncian
criminalmente os responsáveis.

À noite, não guardei o meu carro na garagem e ele 
foi roubado. A seguradora paga a indenização?

A maioria das seguradoras indeniza o segurado se for possível provar que o carro 
pernoitava regularmente na garagem e a noite 

Porém, se a empresa provar que o carro pernoitava na rua habitualmente, pode negar a 
indenização. 

O segurado deixou o carro com um manobrista e ele 
bateu. O que fazer?

As empresas que oferecem serviço de manobrista devem ter um se
contra furto, roubo ou acidente.

O problema é que há várias empresas que atuam na informalidade e não têm seguro. 
Nesses casos, o segurado tem de fazer um Boletim de Ocorrência e acionar a sua 
seguradora, que vai então cobrar da empres
seguradora vai ressarci-lo do prejuízo.

O mesmo também vale para o motorista que deixou o carro na mão de um “flanelinha”, 
que costuma manobrar o carro na rua.

O endereço de residência na apólice do automóvel é numa cid
roubado na capital. A indenização é paga?
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segurado assumiu a culpa pelo acidente no lugar 
de outro motorista que não tem seguro. Quais são 

Um motorista sem seguro bate no carro de outro que tem seguro. O segurado assume a 
culpa pelos dois acidentes, mas o outro paga a franquia dele. Parece um acordo bom 

ó que isso é fraude (equivalente a roubo!). 

Além do aspecto moral, as seguradoras utilizam um vasto arsenal tecnológico para 
identificar esse tipo de situação. As empresas podem reconstituir os acidentes e verificar 
se há divergências com o que o segurado informou. 

As seguradoras estimam que pelo menos 20% das indenizações pagas têm algum tipo de 
irregularidade. Para reduzir esse percentual, que resulta em maior preço do seguro para 
todos, as seguradoras têm sido cada vez mais rigorosas, inclusive denuncian
criminalmente os responsáveis. 

À noite, não guardei o meu carro na garagem e ele 
foi roubado. A seguradora paga a indenização?

A maioria das seguradoras indeniza o segurado se for possível provar que o carro 
pernoitava regularmente na garagem e a noite do furto foi uma exceção. 

Porém, se a empresa provar que o carro pernoitava na rua habitualmente, pode negar a 

O segurado deixou o carro com um manobrista e ele 
bateu. O que fazer? 

As empresas que oferecem serviço de manobrista devem ter um seguro que dê garantia 
contra furto, roubo ou acidente. 

O problema é que há várias empresas que atuam na informalidade e não têm seguro. 
Nesses casos, o segurado tem de fazer um Boletim de Ocorrência e acionar a sua 
seguradora, que vai então cobrar da empresa responsável pelo manobrista. Mas a 

lo do prejuízo. 

O mesmo também vale para o motorista que deixou o carro na mão de um “flanelinha”, 
que costuma manobrar o carro na rua. 

O endereço de residência na apólice do automóvel é numa cidade do interior, mas foi 
roubado na capital. A indenização é paga? 
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segurado assumiu a culpa pelo acidente no lugar 
de outro motorista que não tem seguro. Quais são 

Um motorista sem seguro bate no carro de outro que tem seguro. O segurado assume a 
dele. Parece um acordo bom 

Além do aspecto moral, as seguradoras utilizam um vasto arsenal tecnológico para 
identificar esse tipo de situação. As empresas podem reconstituir os acidentes e verificar 

As seguradoras estimam que pelo menos 20% das indenizações pagas têm algum tipo de 
irregularidade. Para reduzir esse percentual, que resulta em maior preço do seguro para 
todos, as seguradoras têm sido cada vez mais rigorosas, inclusive denunciando 

À noite, não guardei o meu carro na garagem e ele 
foi roubado. A seguradora paga a indenização? 

A maioria das seguradoras indeniza o segurado se for possível provar que o carro 
 

Porém, se a empresa provar que o carro pernoitava na rua habitualmente, pode negar a 

O segurado deixou o carro com um manobrista e ele 

guro que dê garantia 

O problema é que há várias empresas que atuam na informalidade e não têm seguro. 
Nesses casos, o segurado tem de fazer um Boletim de Ocorrência e acionar a sua 

a responsável pelo manobrista. Mas a 

O mesmo também vale para o motorista que deixou o carro na mão de um “flanelinha”, 

ade do interior, mas foi 
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Dependendo da cidade do interior em que você mora, o
barato do que na capital, onde os riscos de acident

Essa diferença pode levar o segurado a cair na tentação de informar que o endereço de 
pernoite do carro é o do sítio do fim de semana, não a residência na cidade. Isso é fraude 
e a seguradora pode não pagar a indenização.

Diferenças de informação desse tipo são a maior causa de conflitos entre seguradoras e 
segurados. Elas provocam questionamentos e processos internos na seguradora, o que 
atrasa o pagamento da indenização.

Porém, se o segurado de fato reside na cidade do interi
estava somente em viagem à capital, o sinistro é pago, sem problemas. Provavelmente a 
seguradora vai fazer algum tipo de investigação para verificar a veracidade da 
informação. 

O segurado mudou de endereço e não avisou à segura
a pagar a indenização em caso de acidente, roubo ou furto?

A mudança de endereço precisa ser avisada à seguradora. Mas, às vezes, o segurado não 
se lembra de fazer isso. E só vai lembrar que não informou à seguradora o nov
para onde se mudou quando acontece um acidente, roubo ou furto.

Ainda que não exista má-fé, a seguradora pode se recusar a pagar a indenização.

É preciso informar sempre a mudança do endereço onde o seu carro pernoita, para evitar 
problemas na hora do sinistro

O segurado, embriagado, bate o carro. Há cobertura 
do seguro? 

Aqui existe uma sutileza legal: para que a seguradora possa alegar embriaguez e não 
pagar a indenização, é preciso que
em geral, um teste de bafômetro realizado pelo policial.

Se o motorista se negar a fazer o teste, o policial pode fazer constar a recusa no Boletim 
de Ocorrência e informar que havia aparência de embriague
pagamento da seguradora pode ser contestado judicialmente.

Apesar disso, não abuse, principalmente em tempos de “Lei Seca”. Se exagerou na 
bebida, peça ajuda à sua seguradora. Muitas oferecem o chamado “motorista amigo”, 
que leva para casa o segurado sem condições de dirigir.
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Dependendo da cidade do interior em que você mora, o prêmio do seguro será mais 
barato do que na capital, onde os riscos de acidente, roubo e furto são maiores.

Essa diferença pode levar o segurado a cair na tentação de informar que o endereço de 
pernoite do carro é o do sítio do fim de semana, não a residência na cidade. Isso é fraude 
e a seguradora pode não pagar a indenização. 

renças de informação desse tipo são a maior causa de conflitos entre seguradoras e 
segurados. Elas provocam questionamentos e processos internos na seguradora, o que 
atrasa o pagamento da indenização. 

Porém, se o segurado de fato reside na cidade do interior indicada na contratação e 
estava somente em viagem à capital, o sinistro é pago, sem problemas. Provavelmente a 
seguradora vai fazer algum tipo de investigação para verificar a veracidade da 

O segurado mudou de endereço e não avisou à seguradora. A companhia pode se recusar 
a pagar a indenização em caso de acidente, roubo ou furto? 

A mudança de endereço precisa ser avisada à seguradora. Mas, às vezes, o segurado não 
se lembra de fazer isso. E só vai lembrar que não informou à seguradora o nov
para onde se mudou quando acontece um acidente, roubo ou furto. 

fé, a seguradora pode se recusar a pagar a indenização.

É preciso informar sempre a mudança do endereço onde o seu carro pernoita, para evitar 
sinistro. 

O segurado, embriagado, bate o carro. Há cobertura 

Aqui existe uma sutileza legal: para que a seguradora possa alegar embriaguez e não 
pagar a indenização, é preciso que haja uma prova de que o motorista estava bêbado 
em geral, um teste de bafômetro realizado pelo policial. 

Se o motorista se negar a fazer o teste, o policial pode fazer constar a recusa no Boletim 
de Ocorrência e informar que havia aparência de embriaguez. Caso contrário, o não 
pagamento da seguradora pode ser contestado judicialmente. 

Apesar disso, não abuse, principalmente em tempos de “Lei Seca”. Se exagerou na 
bebida, peça ajuda à sua seguradora. Muitas oferecem o chamado “motorista amigo”, 

ara casa o segurado sem condições de dirigir. 
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do seguro será mais 
e, roubo e furto são maiores. 

Essa diferença pode levar o segurado a cair na tentação de informar que o endereço de 
pernoite do carro é o do sítio do fim de semana, não a residência na cidade. Isso é fraude 

renças de informação desse tipo são a maior causa de conflitos entre seguradoras e 
segurados. Elas provocam questionamentos e processos internos na seguradora, o que 

or indicada na contratação e 
estava somente em viagem à capital, o sinistro é pago, sem problemas. Provavelmente a 
seguradora vai fazer algum tipo de investigação para verificar a veracidade da 

dora. A companhia pode se recusar 

A mudança de endereço precisa ser avisada à seguradora. Mas, às vezes, o segurado não 
se lembra de fazer isso. E só vai lembrar que não informou à seguradora o novo endereço 

fé, a seguradora pode se recusar a pagar a indenização. 

É preciso informar sempre a mudança do endereço onde o seu carro pernoita, para evitar 

O segurado, embriagado, bate o carro. Há cobertura 

Aqui existe uma sutileza legal: para que a seguradora possa alegar embriaguez e não 
haja uma prova de que o motorista estava bêbado – 

Se o motorista se negar a fazer o teste, o policial pode fazer constar a recusa no Boletim 
z. Caso contrário, o não 

Apesar disso, não abuse, principalmente em tempos de “Lei Seca”. Se exagerou na 
bebida, peça ajuda à sua seguradora. Muitas oferecem o chamado “motorista amigo”, 
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O segurado viajou para um país do Mercosul. Bateu 
o carro ou este foi roubado. A indenização é paga?

A maioria das apólices de seguro de automóvel tem 

Quem viaja para os países do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai) é obrigado 
a contratar um seguro chamado “Carta Verde”.

É um seguro de responsabilidade civil para indenizar diretamente outras pessoas que não 
estão dentro do carro, por danos corporais e materiais ou reembolsar o segurado das 
despesas que tiver, inclusive com honorários de advogado e custas judiciais.

O prêmio do seguro Carta Verde varia de acordo co
dólar. 

No caso de viajar de carro para outros países que não os do Mercosul, não 
há cobertura automática na apólice normal, sendo necessária, para se ter a cobert
contratação de uma cláusula específica 

O segurado emprestou o carro para um amigo e 
houve um acidente. A seguradora pode recusar o 
pagamento da indenização?

As seguradoras utilizam várias formas de identificar os condutores 
mais frequente ou habitual.

Geralmente, o empréstimo do veículo para alguém em caráter claramente eventual, ou 
seja, que não tem periodicidade fixa, não resulta na negativa do pagamento do sinistro.

Se o empréstimo foi para alguém qu
na proposta de seguro, a seguradora pode se negar a pagar o sinistro.

Em algumas situações de usuário eventual, há maior rigor quando o empréstimo é para 
alguém com idade inferior a 25 anos.

Se o amigo do segurado usa o carro dele uma vez por semana, por exemplo, isso é 
considerado uso habitual. Para ter direito à indenização, é preciso incluí
motorista. 
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O segurado viajou para um país do Mercosul. Bateu 
o carro ou este foi roubado. A indenização é paga?

de seguro de automóvel tem validade no Mercosul.

Quem viaja para os países do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai) é obrigado 
a contratar um seguro chamado “Carta Verde”. 

É um seguro de responsabilidade civil para indenizar diretamente outras pessoas que não 
do carro, por danos corporais e materiais ou reembolsar o segurado das 

despesas que tiver, inclusive com honorários de advogado e custas judiciais.

do seguro Carta Verde varia de acordo com o período da viagem e é cotado em 

No caso de viajar de carro para outros países que não os do Mercosul, não 
automática na apólice normal, sendo necessária, para se ter a cobert

contratação de uma cláusula específica – extensão de perímetro. 

O segurado emprestou o carro para um amigo e 
houve um acidente. A seguradora pode recusar o 
pagamento da indenização? 

As seguradoras utilizam várias formas de identificar os condutores do veículo: principal, 
mais frequente ou habitual. 

Geralmente, o empréstimo do veículo para alguém em caráter claramente eventual, ou 
seja, que não tem periodicidade fixa, não resulta na negativa do pagamento do sinistro.

Se o empréstimo foi para alguém que usa habitualmente o veículo e não foi relacionado 
na proposta de seguro, a seguradora pode se negar a pagar o sinistro. 

Em algumas situações de usuário eventual, há maior rigor quando o empréstimo é para 
alguém com idade inferior a 25 anos. 

segurado usa o carro dele uma vez por semana, por exemplo, isso é 
considerado uso habitual. Para ter direito à indenização, é preciso incluí
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O segurado viajou para um país do Mercosul. Bateu 
o carro ou este foi roubado. A indenização é paga? 

validade no Mercosul. 

Quem viaja para os países do Mercosul (Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai) é obrigado 

É um seguro de responsabilidade civil para indenizar diretamente outras pessoas que não 
do carro, por danos corporais e materiais ou reembolsar o segurado das 

despesas que tiver, inclusive com honorários de advogado e custas judiciais. 

m o período da viagem e é cotado em 

No caso de viajar de carro para outros países que não os do Mercosul, não 
automática na apólice normal, sendo necessária, para se ter a cobertura, a 

O segurado emprestou o carro para um amigo e 
houve um acidente. A seguradora pode recusar o 

do veículo: principal, 

Geralmente, o empréstimo do veículo para alguém em caráter claramente eventual, ou 
seja, que não tem periodicidade fixa, não resulta na negativa do pagamento do sinistro. 

e usa habitualmente o veículo e não foi relacionado 

Em algumas situações de usuário eventual, há maior rigor quando o empréstimo é para 

segurado usa o carro dele uma vez por semana, por exemplo, isso é 
considerado uso habitual. Para ter direito à indenização, é preciso incluí-lo como 
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Não tive nenhum sinistro, mas mesmo assim, na 
renovação anual, a seguradora aumentou o prêmio
do seguro do meu automóvel. Qual a razão?

As seguradoras fixam os prêmios com base em vários fatores. Às vezes, esses fatores 
puxam os prêmios para cima e às vezes para baixo. Mesmo sem sinistros, suas ações como 
segurado podem afetar o que você paga como
condutor jovem à sua apólice, que em média apresenta maior sinistralidade e vice
versa. Mas também há fatores fora do seu controle que podem causar o aumento do 
prêmio como ruas e estradas mais engarrafas, aumento da cri
custos de reparos, elevação das despesas de saúde dos acidentados etc.

Numa estrada não pude evitar passar por enorme 
buraco que furou o pneu e danificou a suspensão do 
meu carro. O seguro cobre?

Sim, desde que você estivesse 
permitida, sóbrio, dirigindo prudentemente etc) e que tenha na sua apólice cobertura 
contra colisão que tipicamente é definida como “choque, batida ou abalroamento do 
veículo segurado contra um
pessoa, um animal, entre outros”. Esse “outros” pode ser qualquer objeto como, por 
exemplo, buraco, trilho de proteção etc. No entanto, não cobre o desgaste natural do 
carro ou de seus pneus devido a condiç

Mas para que sua reclamação de indenização seja processada sem problema procure 
obter boa comprovação do acidente dando os seguintes passos:

• Chame a polícia para dar conta da ocorrência e, mais tarde (se necessário), 
ter registo oficiai do sucedido.

• Tire muitas fotografias como prova de que o acidente ocorreu em determinado 
dia, hora e local exato. É bom também, se possível, contatar algumas 
testemunhas no local.

• Chame um reboque
conhecimento da situação.

• Já com o carro na oficina
relatório dos estragos

Apresente esses documentos a seguradora. Esta pagará a indenização e certamente 
recorrerá na Justiça contra a e
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Não tive nenhum sinistro, mas mesmo assim, na 
renovação anual, a seguradora aumentou o prêmio
do seguro do meu automóvel. Qual a razão?

As seguradoras fixam os prêmios com base em vários fatores. Às vezes, esses fatores 
puxam os prêmios para cima e às vezes para baixo. Mesmo sem sinistros, suas ações como 
segurado podem afetar o que você paga como, por exemplo: se você adicionar um 
condutor jovem à sua apólice, que em média apresenta maior sinistralidade e vice

Mas também há fatores fora do seu controle que podem causar o aumento do 
prêmio como ruas e estradas mais engarrafas, aumento da criminalidade, elevação dos 
custos de reparos, elevação das despesas de saúde dos acidentados etc. 

Numa estrada não pude evitar passar por enorme 
buraco que furou o pneu e danificou a suspensão do 
meu carro. O seguro cobre? 

Sim, desde que você estivesse trafegando dentro da lei (abaixo da velocidade máxima 
permitida, sóbrio, dirigindo prudentemente etc) e que tenha na sua apólice cobertura 
contra colisão que tipicamente é definida como “choque, batida ou abalroamento do 
veículo segurado contra um obstáculo, a saber: outro veículo, um poste, um muro, uma 

um animal, entre outros”. Esse “outros” pode ser qualquer objeto como, por 
exemplo, buraco, trilho de proteção etc. No entanto, não cobre o desgaste natural do 
carro ou de seus pneus devido a condições deficientes da estrada. 

Mas para que sua reclamação de indenização seja processada sem problema procure 
obter boa comprovação do acidente dando os seguintes passos: 

para dar conta da ocorrência e, mais tarde (se necessário), 
oficiai do sucedido. 

Tire muitas fotografias como prova de que o acidente ocorreu em determinado 
dia, hora e local exato. É bom também, se possível, contatar algumas 
testemunhas no local. 

reboque e acione o seguro para que todas as entidad
conhecimento da situação. 
Já com o carro na oficina certifique-se que o mecânico faça um
relatório dos estragos no carro. 

Apresente esses documentos a seguradora. Esta pagará a indenização e certamente 
recorrerá na Justiça contra a entidade responsável pela estrada. 
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Não tive nenhum sinistro, mas mesmo assim, na 
renovação anual, a seguradora aumentou o prêmio 
do seguro do meu automóvel. Qual a razão? 

As seguradoras fixam os prêmios com base em vários fatores. Às vezes, esses fatores 
puxam os prêmios para cima e às vezes para baixo. Mesmo sem sinistros, suas ações como 

, por exemplo: se você adicionar um 
condutor jovem à sua apólice, que em média apresenta maior sinistralidade e vice-

Mas também há fatores fora do seu controle que podem causar o aumento do 
minalidade, elevação dos 

 

Numa estrada não pude evitar passar por enorme 
buraco que furou o pneu e danificou a suspensão do 

trafegando dentro da lei (abaixo da velocidade máxima 
permitida, sóbrio, dirigindo prudentemente etc) e que tenha na sua apólice cobertura 
contra colisão que tipicamente é definida como “choque, batida ou abalroamento do 

o, a saber: outro veículo, um poste, um muro, uma 
um animal, entre outros”. Esse “outros” pode ser qualquer objeto como, por 

exemplo, buraco, trilho de proteção etc. No entanto, não cobre o desgaste natural do 

Mas para que sua reclamação de indenização seja processada sem problema procure 

para dar conta da ocorrência e, mais tarde (se necessário), 

Tire muitas fotografias como prova de que o acidente ocorreu em determinado 
dia, hora e local exato. É bom também, se possível, contatar algumas 

para que todas as entidades tenham 

se que o mecânico faça um orçamento ou 

Apresente esses documentos a seguradora. Esta pagará a indenização e certamente 



 
DAGAMA CORRETORA DE SEGUROS

 

 

 
 

DaGama Corretora de Seguros. 
☎ (21) 99235-1954 
www.dagamacorretora.com.br 
e-mail : contato@dagamacorretora.com.br

 

Por que as apólices de seguros de automóveis não 
mencionam mais o termo “Perda Total”?

O termo foi substituído por “Indenização Integral” que se caracteriza sempre que os 
prejuízos e/ou as despesas relativas ao conserto d
75% do valor segurado contratado. “Perda Total” dá a ideia equivocada de destruição do 
veículo. Mas é  claro, em particular, nos casos de veículos antigos e danos localizados que 
exigem utilização de peças novas muito
que o carro pode ser consertado e posto de novo em uso. Daí, para não haver dúvida 
sobre o que está sendo tratado, a substituição do termo “Perda Total” por “Indenização 
Integral” no clausulado das apólices.
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Por que as apólices de seguros de automóveis não 
mencionam mais o termo “Perda Total”? 

O termo foi substituído por “Indenização Integral” que se caracteriza sempre que os 
prejuízos e/ou as despesas relativas ao conserto do veículo forem iguais ou superiores a 
75% do valor segurado contratado. “Perda Total” dá a ideia equivocada de destruição do 

claro, em particular, nos casos de veículos antigos e danos localizados que 
exigem utilização de peças novas muito caras e que podem bater os 75% referidos acima, 
que o carro pode ser consertado e posto de novo em uso. Daí, para não haver dúvida 
sobre o que está sendo tratado, a substituição do termo “Perda Total” por “Indenização 
Integral” no clausulado das apólices. 
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Por que as apólices de seguros de automóveis não 

O termo foi substituído por “Indenização Integral” que se caracteriza sempre que os 
o veículo forem iguais ou superiores a 

75% do valor segurado contratado. “Perda Total” dá a ideia equivocada de destruição do 
claro, em particular, nos casos de veículos antigos e danos localizados que 

caras e que podem bater os 75% referidos acima, 
que o carro pode ser consertado e posto de novo em uso. Daí, para não haver dúvida 
sobre o que está sendo tratado, a substituição do termo “Perda Total” por “Indenização 
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Vigência 
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Quando começa a valer o seguro do meu carro?

O seguro de automóveis, como os demais tipos de seguro, é contratado por prazo 
determinado, ao longo do qual você fica resguardado em relação aos prejuízos que 
vierem a ocorrer ao seu carro, de acordo com as
pagando por essa proteção uma quantia calculada pela seguradora (

A validade do seguro do seu carro começa e termina às 24h das datas que estão indicadas 
na apólice. 

A vigência (prazo de validade da apólice) tem início a partir da data de entrada da 
proposta na seguradora. Mas, você pode solicitar à seguradora que o início da vigência 
seja posterior à data de entrada da proposta.

Em algumas situações, as seguradoras solicitam a realização de vistoria prévia para 
avaliação do risco. Por exemplo, na contratação de seg
Neste caso, só depois de concluída a vistoria é que a
começa a ter validade. 

Em qualquer circunstância, contudo, a falta do pagamen
na data de vencimento implica a perda do direito à cobertura do seguro.

Além disso, a seguradora tem a prerrogativa 
No caso de isso acontecer, a cobertura permanece válida apena
contados a partir da data em que foi feita a comunicação da recusa ao corretor ou ao 
cliente. Embora curto, esse prazo permite que o interessado encontre outra seguradora 
que aceite o risco. 

Os principais motivos que levam uma segura
veículos que apresentam algum problema na vistoria prévia ou irregularidade na 
documentação. Motoristas com histórico de
habilitação suspensa, processados por dirigir embriagados ou por outras irregularidades 
são sérios candidatos à rejeição por parte das seguradoras.

Em que condições a apólice pode ser cancelada?

A iniciativa de cancelar uma

Por iniciativa da seguradora

A seguradora pode cancelar a apólice se você prestou declarações falsas ou incompletas e 
se omitiu informações que poderiam influir na aceitação do risco ou no preço.

São informações que dizem respeito ao local de residência, ao uso do automóvel, a 
características dos condutores do veículo e a números falsos da documentação pessoal, 
entre outras. No entanto, você te
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começa a valer o seguro do meu carro?

O seguro de automóveis, como os demais tipos de seguro, é contratado por prazo 
determinado, ao longo do qual você fica resguardado em relação aos prejuízos que 

ao seu carro, de acordo com as coberturas previstas na apólice, 
pagando por essa proteção uma quantia calculada pela seguradora (prêmio

validade do seguro do seu carro começa e termina às 24h das datas que estão indicadas 

(prazo de validade da apólice) tem início a partir da data de entrada da 
radora. Mas, você pode solicitar à seguradora que o início da vigência 

seja posterior à data de entrada da proposta. 

Em algumas situações, as seguradoras solicitam a realização de vistoria prévia para 
avaliação do risco. Por exemplo, na contratação de seguros novos para veículos antigos. 
Neste caso, só depois de concluída a vistoria é que a cobertura dos riscos contratados 

Em qualquer circunstância, contudo, a falta do pagamento da primeira parcela do prêmio 
na data de vencimento implica a perda do direito à cobertura do seguro. 

Além disso, a seguradora tem a prerrogativa – desde que justificada – de recusar o risco. 
No caso de isso acontecer, a cobertura permanece válida apenas por dois dias úteis, 
contados a partir da data em que foi feita a comunicação da recusa ao corretor ou ao 
cliente. Embora curto, esse prazo permite que o interessado encontre outra seguradora 

Os principais motivos que levam uma seguradora a recusar uma proposta de seguro são 
veículos que apresentam algum problema na vistoria prévia ou irregularidade na 
documentação. Motoristas com histórico de sinistros, inadimplência, carteira 
habilitação suspensa, processados por dirigir embriagados ou por outras irregularidades 
são sérios candidatos à rejeição por parte das seguradoras. 

Em que condições a apólice pode ser cancelada?

A iniciativa de cancelar uma apólice pode partir tanto da seguradora como do segurado.

Por iniciativa da seguradora 

A seguradora pode cancelar a apólice se você prestou declarações falsas ou incompletas e 
ue poderiam influir na aceitação do risco ou no preço.

São informações que dizem respeito ao local de residência, ao uso do automóvel, a 
características dos condutores do veículo e a números falsos da documentação pessoal, 
entre outras. No entanto, você terá devolução de parte do prêmio pago. Do prêmio pago 
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começa a valer o seguro do meu carro? 

O seguro de automóveis, como os demais tipos de seguro, é contratado por prazo 
determinado, ao longo do qual você fica resguardado em relação aos prejuízos que 

previstas na apólice, 
prêmio). 

validade do seguro do seu carro começa e termina às 24h das datas que estão indicadas 

(prazo de validade da apólice) tem início a partir da data de entrada da 
radora. Mas, você pode solicitar à seguradora que o início da vigência 

Em algumas situações, as seguradoras solicitam a realização de vistoria prévia para 
uros novos para veículos antigos. 

dos riscos contratados 

to da primeira parcela do prêmio 
 

de recusar o risco. 
s por dois dias úteis, 

contados a partir da data em que foi feita a comunicação da recusa ao corretor ou ao 
cliente. Embora curto, esse prazo permite que o interessado encontre outra seguradora 

dora a recusar uma proposta de seguro são 
veículos que apresentam algum problema na vistoria prévia ou irregularidade na 

, inadimplência, carteira de 
habilitação suspensa, processados por dirigir embriagados ou por outras irregularidades 

Em que condições a apólice pode ser cancelada? 

pode partir tanto da seguradora como do segurado. 

A seguradora pode cancelar a apólice se você prestou declarações falsas ou incompletas e 
ue poderiam influir na aceitação do risco ou no preço. 

São informações que dizem respeito ao local de residência, ao uso do automóvel, a 
características dos condutores do veículo e a números falsos da documentação pessoal, 

pago. Do prêmio pago 
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serão descontados o período já decorrido de
Financeiras (IOF). 

A apólice será automaticamente cancelada depois que a seguradora pagar indenização 
integral por acidente, roubo ou furto. Na hipótese de você ter parcelado o pagamento do 
prêmio, serão descontadas da indenização todas as parcelas restantes a 
vier a comprar um outro carro para substituir o anterior, este só estará coberto com a 
contratação de um novo seguro.

A apólice também será automaticamente cancelada quando a seguradora pagar 
indenizações referentes a mais de um sinistro qu
Máximo de Indenização, que é o valor previsto na apólice. Também nesta situação, 
eventuais parcelas a vencer deverão ser quitadas pelo segurado ou deduzidas da 
indenização. 

Por iniciativa do segurado 

Se você não tem interesse em continuar com a apólice 
dinheiro para pagar o seguro ou outra razão qualquer 
apólice à seguradora, por intermédio do seu corretor. É importante que seja feito 
o endosso de cancelamento 
da apólice inicial. 

Ao acolher a solicitação, a seguradora devolverá parte do prêmio pago, descontados o 
período já decorrido de cobertura e

O cálculo do prêmio a devolver será feito com base na Tabela de Prazo Curto, da Susep, 
que deve constar na apólice.

Exemplo 

A apólice do seguro do seu carro, com
outubro e terminará no dia 19 de outubro do ano seguinte. Você pagou um
de R$ 790,65, mais  o IOF, de R$ 62,34, totalizando R$ 852,99.

Passados 90 dias da entrada e
seguradora. Acompanhe, a seguir, o cálculo para a devolução de parte do que você já 
pagou. 

Pela Tabela de Prazo Curto, a seguradora tem o direito de ficar com 40% do prêmio que 
você pagou, além do IOF, que

Parcela do prêmio que não é devolvida: R$ 62,34 (IOF) + R$ 316,26 (que são 40% de R$ 
790,65) = R$ 378,60. 

Devolução que você tem a receber: R$ 852,99 
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serão descontados o período já decorrido de cobertura e o Imposto sobre Operações 

A apólice será automaticamente cancelada depois que a seguradora pagar indenização 
integral por acidente, roubo ou furto. Na hipótese de você ter parcelado o pagamento do 
prêmio, serão descontadas da indenização todas as parcelas restantes a 
vier a comprar um outro carro para substituir o anterior, este só estará coberto com a 
contratação de um novo seguro. 

A apólice também será automaticamente cancelada quando a seguradora pagar 
indenizações referentes a mais de um sinistro que, somadas, ultrapassarem o Limite 
Máximo de Indenização, que é o valor previsto na apólice. Também nesta situação, 
eventuais parcelas a vencer deverão ser quitadas pelo segurado ou deduzidas da 

 

esse em continuar com a apólice – vendeu o carro, está sem 
dinheiro para pagar o seguro ou outra razão qualquer – pode solicitar o cancelamento da 
apólice à seguradora, por intermédio do seu corretor. É importante que seja feito 

de cancelamento – documento emitido pela seguradora que valida a alteração 

Ao acolher a solicitação, a seguradora devolverá parte do prêmio pago, descontados o 
período já decorrido de cobertura e IOF. 

O cálculo do prêmio a devolver será feito com base na Tabela de Prazo Curto, da Susep, 
que deve constar na apólice. 

A apólice do seguro do seu carro, com vigência de um ano, começou a valer no dia 19 de 
outubro e terminará no dia 19 de outubro do ano seguinte. Você pagou um

o IOF, de R$ 62,34, totalizando R$ 852,99. 

Passados 90 dias da entrada em vigor da apólice, você solicita o cancelamento à 
seguradora. Acompanhe, a seguir, o cálculo para a devolução de parte do que você já 

Pela Tabela de Prazo Curto, a seguradora tem o direito de ficar com 40% do prêmio que 
você pagou, além do IOF, que já foi recolhido e não é recuperável. 

Parcela do prêmio que não é devolvida: R$ 62,34 (IOF) + R$ 316,26 (que são 40% de R$ 

Devolução que você tem a receber: R$ 852,99 – R$ 378,60 = R$ 474,39. 
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e o Imposto sobre Operações 

A apólice será automaticamente cancelada depois que a seguradora pagar indenização 
integral por acidente, roubo ou furto. Na hipótese de você ter parcelado o pagamento do 
prêmio, serão descontadas da indenização todas as parcelas restantes a vencer. Se você 
vier a comprar um outro carro para substituir o anterior, este só estará coberto com a 

A apólice também será automaticamente cancelada quando a seguradora pagar 
e, somadas, ultrapassarem o Limite 

Máximo de Indenização, que é o valor previsto na apólice. Também nesta situação, 
eventuais parcelas a vencer deverão ser quitadas pelo segurado ou deduzidas da 

vendeu o carro, está sem 
pode solicitar o cancelamento da 

apólice à seguradora, por intermédio do seu corretor. É importante que seja feito 
documento emitido pela seguradora que valida a alteração 

Ao acolher a solicitação, a seguradora devolverá parte do prêmio pago, descontados o 

O cálculo do prêmio a devolver será feito com base na Tabela de Prazo Curto, da Susep, 

valer no dia 19 de 
outubro e terminará no dia 19 de outubro do ano seguinte. Você pagou um prêmio líquido 

m vigor da apólice, você solicita o cancelamento à 
seguradora. Acompanhe, a seguir, o cálculo para a devolução de parte do que você já 

Pela Tabela de Prazo Curto, a seguradora tem o direito de ficar com 40% do prêmio que 

Parcela do prêmio que não é devolvida: R$ 62,34 (IOF) + R$ 316,26 (que são 40% de R$ 
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A inadimplência pode resultar na per
do meu automóvel?

Na hipótese de você não pagar uma parcela do prêmio até o vencimento, o fim 
da vigência da sua apólice poderá

A seguradora deverá comunicar a inadimplência e emitir um
de validade da apólice (vigência). Proporcionalmente às parcelas do prêmio já pagas será 
calculado um novo prazo de vigência, com base na Tabela de Prazo Curto.

Exemplo 

Seguro de um ano, com início de vigência em 15 de março de 2008, financiado em quatro 
parcelas, com vencimentos em 15 de março, 15 de abril, 15 de maio e 15 de 
junho.Supondo que a parcela de 15 de maio não tenha sido paga até o vencimento, o 
término da vigência do seguro será alterado para 13 de julho de 2008.

Segundo a Tabela de Prazo Curto, o pagamento de 50% do prêmio (duas parcelas de um 
total de quatro) dá direito a 120 dias de c

O que é preciso para renovar a apólice do seguro de 
automóveis? 

A renovação da apólice é um novo contrato. O segurado deve fazer a solicitação à 
seguradora por intermédio do seu corretor. O seu pedido poderá ou não ser aceito.
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A inadimplência pode resultar na perda do seguro 
do meu automóvel? 

Na hipótese de você não pagar uma parcela do prêmio até o vencimento, o fim 
poderá ser antecipado. 

A seguradora deverá comunicar a inadimplência e emitir um endosso de redução do prazo 
de validade da apólice (vigência). Proporcionalmente às parcelas do prêmio já pagas será 

ado um novo prazo de vigência, com base na Tabela de Prazo Curto.

Seguro de um ano, com início de vigência em 15 de março de 2008, financiado em quatro 
parcelas, com vencimentos em 15 de março, 15 de abril, 15 de maio e 15 de 

rcela de 15 de maio não tenha sido paga até o vencimento, o 
término da vigência do seguro será alterado para 13 de julho de 2008. 

Segundo a Tabela de Prazo Curto, o pagamento de 50% do prêmio (duas parcelas de um 
total de quatro) dá direito a 120 dias de cobertura. 

O que é preciso para renovar a apólice do seguro de 

A renovação da apólice é um novo contrato. O segurado deve fazer a solicitação à 
seguradora por intermédio do seu corretor. O seu pedido poderá ou não ser aceito.
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da do seguro 

Na hipótese de você não pagar uma parcela do prêmio até o vencimento, o fim 
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de validade da apólice (vigência). Proporcionalmente às parcelas do prêmio já pagas será 

ado um novo prazo de vigência, com base na Tabela de Prazo Curto. 

Seguro de um ano, com início de vigência em 15 de março de 2008, financiado em quatro 
parcelas, com vencimentos em 15 de março, 15 de abril, 15 de maio e 15 de 

rcela de 15 de maio não tenha sido paga até o vencimento, o 

Segundo a Tabela de Prazo Curto, o pagamento de 50% do prêmio (duas parcelas de um 

O que é preciso para renovar a apólice do seguro de 

A renovação da apólice é um novo contrato. O segurado deve fazer a solicitação à 
seguradora por intermédio do seu corretor. O seu pedido poderá ou não ser aceito. 


